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Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 03 de Fevereiro de 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 03 de fevereiro de 2022, às 11:15 horas, na sede da Açu Petróleo S.A. 
(“Companhia” e ou “Fiadora”) localizada na Rua Lauro Muller, nº 116, salas 2203, 2204 e 2205, Rio Sul Center, 
Botafogo, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 22.290-160. 2. Convocação: Dispensadas as 
formalidades de convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração 
da Companhia. 3. Presença: Presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, 
conforme indicado ao final da presente ata. 4. Mesa: Verificada a presença da totalidade dos membros do Conselho, 
o Sr. Pedro Pullen assumiu a presidência dos trabalhos e designou a Sra. Kamille Florido para secretariar a reunião.  
5. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (I) a outorga de garantia fidejussória pela Companhia, por 
meio de fiança, no âmbito da Escritura de Emissão (conforme definido abaixo); (II) autorizar a Diretoria da Companhia, 
direta ou indiretamente por meio de procuradores devidamente nomeados, a tomar todas as medidas necessárias 
para a devida efetivação da deliberação “I”; e (III) ratificar todos os atos já praticados pela Companhia ou seus 
procuradores no âmbito da Emissão e da Oferta Restrita (conforme definidos abaixo). 6. Deliberações: Após o exame 
e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia 
deliberaram por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: (I) Aprovar a outorga 
de garantia fidejussória pela Companhia, por meio de fiança, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente 
Fiduciário (conforme definidos abaixo), no âmbito da 1ª (primeira) emissão de debêntures da CL RJ 012 
Empreendimentos e Participações S.A. (“Emissora”), em série única, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária com garantia adicional fidejussória (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), para distribuição 
pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada e demais regulamentações aplicáveis (“Oferta Restrita”), nos termos 
do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos da CL RJ 012 Empreendimentos e Participações S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a 
CL RJ 012 Empreendimentos e Participações S.A., na qualidade de Emissora, a Companhia, na qualidade de 
fiadora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário das Debêntures 
(“Agente Fiduciário”) representando a comunhão dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), em garantia do fiel, 
pontual e integral cumprimento de todas as obrigações relativas ao pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão), dos Juros Remuneratórios (conforme 
definido na Escritura de Emissão), do valor devido em caso resgate antecipado das Debêntures, dos Encargos 
Moratórios (conforme definido na Escritura de Emissão) e dos demais encargos, quando devidos, seja na data de 
pagamento ou em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, conforme previsto na Escritura de Emissão. As principais condições e características 
das Debêntures encontram-se descritas abaixo: (i) Número da Emissão: A Emissão representa a 1ª (primeira) 
emissão de Debêntures da Emissora. (ii) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão na Data de Emissão 
(conforme abaixo definido) será de até R$1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais), (“Valor Total 
da Emissão”), observado que o Valor Total da Emissão poderá sofrer alterações conforme procedimento descrito na 
Escritura de Emissão, o qual considera o Câmbio de Início (conforme definido abaixo) para definição exata do Valor 
Total da Emissão. “Câmbio de Início” significa a cotação de fechamento da taxa de venda de Dólares dos Estados 
Unidos da América, disponível no Sistema de Informações do Banco Central - SISBACEN, por meio do Sistema PTAX, 
conforme divulgada na página do Banco Central na rede mundial de computadores (https://www.bcb.gov.br/
estabilidadefinanceira/historicocotacoes),na opção “Cotações e Boletins - Cotações de fechamento de todas as 
moedas em uma data”, verificada no primeiro Dia Útil (conforme definido na Escritura de Emissão) imediatamente 
anterior à primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo). (iii) Distribuição Parcial: Não será permitida a 
distribuição parcial das Debêntures no âmbito da Oferta. (iv) Espécie: As Debêntures serão de espécie quirografária 
com garantia adicional fidejussória. (v) Séries: A Emissão será realizada em série única. (vi) Quantidade: Serão 
emitidas até 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) Debêntures. (vii) Destinação de Recursos: Os recursos líquidos 
captados por meio da Emissão serão destinados à fins corporativos gerais da Emissora. (viii)  Depósito, Distribuição, 
Negociação e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para (a) distribuição pública no mercado 
primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; (b) 
observado o disposto na Escritura de Emissão, negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e 
Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. (ix) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures 
serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, conforme alterada, da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures, com a intermediação do 
Coordenador Líder, por meio do módulo MDA, administrado e operacionalizado pela B3, conforme termos e condições 
do Contrato de Distribuição. A quantidade exata de Debêntures será definida após o procedimento descrito na 
Escritura de Emissão, sendo certo que a totalidade de Debêntures ratificada por meio de aditamento, conforme 
descrito na Escritura de Emissão, será objeto de garantia firme de colocação. O plano de distribuição seguirá o 
procedimento descrito na Instrução CVM 476, conforme previsto no Contrato de Distribuição. Para tanto, o Coordenador 
Líder poderá acessar, no máximo, 75 (setenta e cinco) investidores profissionais, conforme referidos no artigo 11 da 
Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais”), sendo possível a 
subscrição ou aquisição por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais. (x) Preço de Subscrição e Forma 
de Integralização: A integralização das Debêntures será realizada à vista, no ato de subscrição, em moeda corrente 
nacional (“Data de Integralização”), de acordo com as normas de liquidação da B3, pelo seu Valor Nominal Unitário 
ou, em eventuais datas posteriores à primeira Data de Integralização, por seu Valor Nominal Unitário Atualizado 
acrescido dos Juros Remuneratórios, conforme o caso, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização, inclusive, até a data da efetiva integralização. (xi) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fazem 
jus as Debêntures serão efetuados: (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) mediante depósito em contas correntes indicadas pelos Debenturistas a ser 
realizado pelo Agente de Liquidação e pelo Escriturador, para as Debêntures que eventualmente não estejam 
custodiadas eletronicamente na B3. (xii) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das 
Debêntures será 10 de janeiro de 2022 (“Data de Emissão”). (xiii) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário 
das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”). (xiv) Prazo e Data de Vencimento: O 
vencimento final das Debêntures ocorrerá ao término do prazo de 13 (treze) anos e 6 (seis) meses contados da Data 
de Emissão, vencendo-se, portanto, em 10 de julho de 2035 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de 
declaração de vencimento antecipado das Debêntures, de Resgates Antecipados Obrigatórios (conforme definido 
abaixo), de Amortização Extraordinária Facultativa (conforme definido abaixo) e/ou de Resgate Antecipado Facultativo 
(conforme definido abaixo). (xv) Forma e Emissão de Certificados: As Debêntures serão emitidas sob a forma 
nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados representativos das Debêntures. (xvi) Comprovação 
de Titularidade das Debêntures: A Emissora não deverá emitir certificados representativos das Debêntures. Para 
todos os efeitos legais, a titularidade das Debêntures deverá ser comprovada por meio da anotação no extrato da 
conta de depósito fornecida pelo Escriturador (conforme definido na Escritura de Emissão). Adicionalmente, será 
reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato emitido pela B3 em nome do respectivo 
Debenturista titular, quando as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3. (xvii) Conversibilidade e 
Permutabilidade: As Debêntures serão simples, portanto, não conversíveis em ações de emissão da Emissora, 
tampouco permutáveis em ações de outras sociedades ou por outros valores mobiliários de qualquer natureza. (xviii) 
Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário das Debêntures ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme 
aplicável, será atualizado pelo fator de variação entre a cotação de fechamento da taxa de venda de Dólares dos 
Estados Unidos da América, disponível no Sistema de Informações do Banco Central - SISBACEN, por meio do 
Sistema PTAX, conforme divulgada na página do Banco Central na rede mundial de computadores (https://www.bcb.
gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes), na opção “Cotações e Boletins - Cotações de fechamento de todas 
as moedas em uma data”, utilizada com 4 (quatro) casas decimais (“Taxa Cambial”). O Valor Nominal Unitário ou saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável, será atualizado pela Taxa Cambial, desde a primeira 
Data de Integralização até a data do seu efetivo pagamento, sendo o produto da atualização incorporado ao Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável (“Valor Nominal Unitário Atualizado”). O Valor 
Nominal Unitário Atualizado será calculado de acordo com fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. (xix) Juros 
Remuneratórios: As Debêntures farão jus ao pagamento de juros remuneratórios prefixados de acordo com a tabela 
abaixo (“Taxa”) ao ano, base 360 (trezentos e sessenta) dias, considerando a possibilidade de alteração da Taxa nos 
termos da Escritura de Emissão, calculados de acordo com a fórmula descrita na Escritura de Emissão e incidentes 
sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures ou da Data de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, 
até a data de cálculo do pagamento em questão, exclusive, e pagos na forma prevista Escritura de Emissão (“Juros 
Remuneratórios”). 

Período de Capitalização Taxa Aplicável
primeira Data de Integralização (inclusive) a 08/07/2022 

(exclusive)
9,6483% (nove inteiros, seis mil, quatrocentos e 

oitenta e três décimos de milésimo)

08/07/2022 (inclusive) a 08/01/2027 (exclusive) 7,9330% (sete inteiros, nove mil, trezentos e trinta 
décimos de milésimo)

08/01/2027 (inclusive) até a Data de Vencimento 
(exclusive)

7,5000% (sete inteiros e cinco mil décimos de 
milésimo)

(xx) Pagamento dos Juros Remuneratórios: Ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Obrigatório 
(conforme definido abaixo), Amortização Extraordinária Facultativa (conforme definido abaixo), Resgate Antecipado 
Facultativo (conforme definido abaixo) ou de vencimento antecipado das Debêntures, conforme previstos na Escritura 
de Emissão, os Juros Remuneratórios serão pagos em parcelas conforme tabela a ser prevista na Escritura de 
Emissão, sendo que o primeiro pagamento de Juros Remuneratórios ocorre em 08 de julho de 2022 e a último na Data 
de Vencimento (cada uma delas uma “Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios”). (xxi) Pagamento do Valor 
Nominal Unitário Atualizado: Ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido 
abaixo) ou de vencimento antecipado das Debêntures, conforme previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal 
Unitário Atualizado deverá ser amortizado pela Emissora em parcelas conforme tabela a ser prevista na Escritura de 
Emissão, sendo que o primeiro pagamento ocorre em 09 de julho de 2025 e o último na Data de Vencimento.  
(xxii) Resgate Antecipado Obrigatório: A Emissora deverá realizar o resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures caso: (a) não haja acordo sobre a Taxa Cambial Substitutiva, conforme definido na Escritura de Emissão, 
entre a Emissora e os Debenturistas (seja em decorrência da não instalação, em segunda convocação, da Assembleia 
Geral de Debenturistas ou da não aprovação em deliberação realizada na Assembleia Geral de Debenturistas) 
(“Resgate Antecipado Obrigatório por Indisponibilidade de Taxa Cambial”), com o seu consequente cancelamento, no 
prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da realização da Assembleia Geral de Debenturistas (ou na data em 
que deveria ter ocorrido, caso não tenha ocorrido) ou na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo valor 
equivalente ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculada pro 
rata temporis, desde a primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento de Juros Remuneratórios 

imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data do efetivo pagamento, exclusive, o qual poderá ser pago 
dentro ou fora do ambiente da B3. A Emissora ainda fica obrigada a pagar aos Debenturistas prêmio flat, conforme 
tabela a ser prevista na Escritura de Emissão, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures na data do 
Resgate Antecipado Obrigatório por Indisponibilidade de Taxa Cambial; e/ou (b) caso Debenturistas detentores de 
75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão) reunidos 
em Assembleia Geral de Debenturistas, deliberem e decidam por tal resgate a ser realizado na data equivalente a  
5 (cinco) anos contados da Data de Emissão (“Resgate Antecipado Obrigatório Após 5 Anos” e, em conjunto com o 
Resgate Antecipado Obrigatório por Indisponibilidade de Taxa Cambial, os “Resgates Antecipados Obrigatórios”). 
(xxiii) Amortização Extraordinária Facultativa: A Emissora, poderá, observados os termos e condições 
estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, 
realizar amortização extraordinária das Debêntures (“Amortização Extraordinária Facultativa”), mediante pagamento 
da amortização extraordinária de parcela do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, respeitando o valor 
máximo de amortização extraordinária nas datas descritas na Escritura de Emissão, sem qualquer incidência de 
prêmio. Na hipótese de a Amortização Extraordinária Facultativa ocorrer (a) em data distinta daquela mencionada na 
Escritura de Emissão, a Emissora ficará obrigada a pagar aos Debenturistas o Valor Nominal Unitário Atualizado 
amortizado das Debêntures, acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a 
primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data da efetiva amortização extraordinária, bem como prêmio flat conforme tabela a ser 
prevista na Escritura de Emissão, incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado amortizado das Debêntures; ou 
(b) na mesma data que aquelas mencionadas na Escritura de Emissão, mas em percentual superior àqueles 
mencionados na Escritura de Emissão, a Emissora ficará obrigada a pagar aos Debenturistas, além do Valor Nominal 
Unitário Atualizado amortizado das Debêntures, prêmio flat, conforme tabela a ser prevista na Escritura de Emissão, 
sobre parcela excedente do valor da Amortização Extraordinária Facultativa àquela prevista na Escritura de Emissão. 
Em qualquer caso, a Amortização Extraordinária Facultativa deverá ser limitada a 98% (noventa e oito por cento) do 
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures. (xxiv) Resgate Antecipado Facultativo: A Emissora poderá, 
mediante envio de notificação individual aos Debenturistas, a qualquer momento e a seu exclusivo critério, realizar o 
resgate antecipado total das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures, pelo Valor Nominal 
Unitário Atualizado, acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a primeira 
Data de Integralização ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a data do efetivo pagamento (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”), observados os termos e condições 
estabelecidos na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo”). A Emissora fica obrigada a pagar aos 
Debenturistas, além do Valor do Resgate Antecipado Facultativo, prêmio flat conforme tabela a ser prevista na 
Escritura de Emissão, sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures na data do Resgate Antecipado Facultativo. 
(xxv) Vencimento Antecipado: Observado os termos da Escritura de Emissão, as Debêntures e todas as obrigações 
constantes da Escritura de Emissão serão consideradas antecipadamente vencidas, caso tenha ocorrido e esteja em 
curso as seguintes hipóteses, sendo certo que a qualificação (automático ou não automático), prazos de curas, 
especificações, ressalvas e/ou exceções em relação a tais hipóteses serão negociados e definidos na Escritura de 
Emissão, prevalecendo, em qualquer caso, os termos ali previstos: (a) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela 
Fiadora, de quaisquer obrigações pecuniárias relativas à Escritura de Emissão; (b) (b.1) liquidação, dissolução, 
extinção ou decretação de falência da Emissora e/ou da Fiadora; (b.2) requerimento de autofalência formulado pela 
Emissora e/ou pela Fiadora ou por terceiros; (b.3) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial 
formulado pela Emissora e/ou pela Fiadora, independentemente do deferimento ou homologação do respectivo 
pedido pelo juízo; e/ou (b.4) a Emissora e/ou a Fiadora propuser plano de recuperação judicial ou extrajudicial; (c) 
transformação do tipo societário da Emissora; (d) vencimento antecipado das obrigações dos 7.50% Senior Secured 
Notes; (e) descumprimento pela Emissora e/ou Fiadora das obrigações não pecuniárias estabelecidas na Escritura de 
Emissão; (f) vencimento antecipado de quaisquer empréstimos em valor individual ou agregado superior a 
US$10.000.000,00 (dez milhões de dólares americanos); (g) caso a Prumo deixe de ter o controle acionário direto ou 
indireto da Emissora e/ou a Fiadora; (h) questionamento judicial, pela Emissora, pela Fiadora, por qualquer de suas 
controladoras, controladas ou subsidiárias, da validade, eficácia e/ou exequibilidade da Escritura de Emissão, bem 
como de quaisquer das obrigações estabelecidas por referidos instrumentos; (i) questionamento judicial iniciado por 
terceiros e deferido pela autoridade judicial competente a respeito de validade, eficácia e/ou exequibilidade da 
Escritura de Emissão, bem como de quaisquer das obrigações estabelecidas por referidos instrumentos, cujos efeitos 
não tenham sido suspensos ou revertidos; (j) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou 
promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora e/ou pela Fiadora dos seus respectivos 
direitos e das suas respectivas obrigações assumidas na Escritura de Emissão; (k) não utilização, pela Emissora, dos 
recursos obtidos com a Emissão estritamente nos termos da Escritura de Emissão; (l) caso quaisquer termos e 
condições da Escritura de Emissão e/ou de qualquer dos Documentos da Emissão, em qualquer momento após sua 
respectiva celebração e entrega, por qualquer motivo, deixem de estar em pleno vigor e efeito ou sejam declarados 
nulos, inválidos, ineficazes ou inexigíveis, ou sua validade ou exequibilidade seja contestada por escrito pela Emissora 
e/ou pela Fiadora; (m) invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade da Escritura de Emissão, dos Documentos 
da Emissão e/ou de qualquer de suas disposições; (n) revelarem-se falsas ou em qualquer aspecto material, incorretas 
quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Emissora e/ou pela Fiadora na Escritura de Emissão e/ou em 
qualquer dos Documentos da Emissão, conforme aplicável; (o) inadimplemento de obrigações pecuniárias de natureza 
financeira devidas pela Emissora e/ou pela Fiadora, no mercado financeiro ou de capitais, local ou internacional, com 
valor individual ou agregado, igual ou superior a US$10.000.000,00 (dez milhões de dólares americanos) (ou o valor 
equivalente em outras moedas); (p) protesto(s) de título(s) contra a Emissora e/ou a Fiadora, cujo valor, individual ou 
agregado, seja igual ou superior a US$10.000.000,00 (dez milhões de dólares americanos) (ou o valor equivalente em 
outras moedas); (q) mudança ou alteração no objeto social da Emissora e/ou da Fiadora vigente nesta data que 
modifique as atividades principais atualmente por elas praticadas, conforme descritas no objeto social, ou que agregue 
ao objeto social da Emissora e/ou da Fiadora novos negócios que tenham prevalência ou possam representar desvios 
em relação às atividades atualmente contidas no objeto social da Emissora e/ou da Fiadora; (r) caso exista qualquer 
sentença transitada em julgado ou ordens contra a qual não cabe recurso contra a Emissora e/ou a Fiadora para o 
pagamento de uma determinada quantia em valor individual ou agregado superior a USD30.000.000,00 (trinta milhões 
de dólares) (ou valor equivalente em outra moeda); (s) caso seja proferida contra a Emissora e/ou contra a Fiadora 
qualquer decisão judicial condenatória transitada em julgado e/ou qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso, em 
qualquer caso, por descumprimento da legislação ambiental, incluindo, sem limitação, o disposto na Política Nacional 
do Meio Ambiente, nas Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente, nas demais legislações e 
regulamentações ambientais supletivas e nas determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que 
subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar sobre normas ambientais em vigor relacionadas à poluição e 
proteção do meio ambiente ou a liberação de quaisquer materiais nocivos no meio ambiente; (t) se a Emissora e/ou a 
Fiadora ou seus respectivos administradores forem condenadas, por qualquer decisão judicial ou administrativa, em 
razão da prática de atos que importem em discriminação de raça ou gênero, incentivo à prostituição e/ou trabalho 
infantil, trabalho escravo ou crime contra o meio ambiente; (u) violação ou alegação de violação, pela Emissora, pela 
Fiadora, ou por parte de seus respectivos administradores, empregados, controladas de dispositivo legal ou regulatório 
relativo à prática de corrupção ou de atos lesivos à administração pública, sob qualquer jurisdição, incluindo, sem 
limitação, as Leis Anticorrupção (conforme definido na Escritura de Emissão); (v) inadimplemento de qualquer 
obrigação decorrente dos Documentos das Senior Secured Notes, observado eventuais prazos de cura aplicáveis nos 
respectivos instrumentos; (w) redução de capital social da Emissora, nos termos do art. 174 da Lei das Sociedades 
por Ações; e (y) ocorrência de fusão, cisão, incorporação, incorporação de ações envolvendo a Emissora e/ou a 
Fiadora, inclusive por meio da constituição de novas sociedades de modo que as participações no capital social da 
Emissora e/ou da Fiadora sejam alteradas, com exceção da incorporação da Emissora pela Fiadora, conforme 
descrito na Escritura de Emissão. Mediante a ocorrência de um Evento de Inadimplemento que acarrete em vencimento 
antecipado não automático, o Agente Fiduciário deverá convocar, no prazo máximo de 3 (três) Dias Úteis contados da 
data de ciência do evento, Assembleia Geral de Debenturistas, a se realizar nos prazos e demais condições descritas 
na Escritura de Emissão, para deliberar sobre a eventual decretação de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão. (xxvi) Encargos Moratórios: Ocorrendo 
impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, sem 
prejuízo dos Juros Remuneratórios, incidirão sobre os valores vencidos e não pagos juros de mora de 2% (dois por 
cento) ao ano, independentemente de qualquer comunicado ou notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial 
(“Encargos Moratórios”). (xxvii) Fiança: Em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento de todas as 
obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas pela Emissora, perante os titulares das 
Debêntures (“Obrigações Garantidas”), a Açu Petróleo S.A., inscrita no CNPJ/ME sob nº 21.778.678/0001-70 
prestará garantia fidejussória, na forma de fiança, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, 
assumindo, independentemente de qualquer condição, a condição de fiador, principal pagador e responsável, 
solidariamente com a Emissora, pelo pagamento integral das Obrigações Garantidas, nas datas previstas na Escritura 
de Emissão (“Fiança”). (xxviii) Agente Fiduciário: Será contratada a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda., instituição financeira autorizada a exercer as funções de agente fiduciário pelo Banco Central do 
Brasil, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, CEP 
05425-020, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, às expensas da Emissora, nos termos do respectivo 
contrato de prestação de serviços, para atuar como agente fiduciário e representante dos interesses da comunhão 
dos titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário”). (xxix) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamente 
prorrogados os prazos e as datas de pagamento de qualquer obrigação decorrente da Escritura de Emissão, até o 1º 
(primeiro) Dia Útil (conforme definido na Escritura de Emissão) subsequente, se a data de vencimento da respectiva 
obrigação não for Dia Útil (conforme definido na Escritura de Emissão), ressalvados os casos cujos pagamentos 
devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento da 
respectiva obrigação coincidir com sábado, domingo ou dia declarado feriado nacional, sendo que em qualquer caso 
não haverá qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. (xxx) Demais Condições: Todas as demais condições e 
regras específicas a respeito da Emissão deverão ser tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. (II) Aprovar 
a celebração, pela Companhia, da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição bem como seus anexos, 
notificações, declarações, cartas, procurações, aditamentos, documentos relacionados e instrumentos necessários e/
ou desejáveis à celebração e cumprimento das obrigações decorrentes da Escritura de Emissão e do Contrato de 
Distribuição, e praticar todos os atos necessários para que a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição sejam 
válidos e eficazes de acordo com seus termos, incluindo a prestação de fiança no âmbito da Escritura de Emissão, 
bem como celebrar todos os demais documentos necessários para a realização da Oferta Restrita; e (III) Ratificar 
todos os atos já praticados pela Companhia ou seus procuradores relacionados às deliberações acima.  
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente ofereceu a palavra a quem quisesse fazer o uso da 
mesma, e como ninguém fez, a Reunião foi interrompida pelo tempo necessário para lavratura desta ata em forma de 
sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976; quando foi reaberta a sessão, a 
presente ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. Secretária: Kamille Florido. Conselheiros 
presentes: Pedro Pullen Parente (Presidente do Conselho de Administração), Kevin Lee Lowder (Vice-presidente do 
Conselho de Administração), Jorge Marques de Toledo Camargo (Conselheiro), Carlos Tadeu da Costa Fraga 
(Conselheiro), Dario Hector Di Luca (Conselheiro), Patricia Helena Fonseca Garcia (Conselheira), e Lavinia  
Hollanda (Conselheira). Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Rio de Janeiro,  
03 de fevereiro de 2022. Kamille Florido - Secretária.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

ar
co

s 
N

og
ue

ira
 D

a 
Lu

z 
e 

M
ar

co
s 

N
og

ue
ira

 D
a 

Lu
z.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 9
57

E-
C

84
1-

4A
0A

-A
4F

8.



Rio de Janeiro
Terça-feira, 08 de fevereiro de 2022 - Diário Comercial - 02

Edição Nacional

Site do Diário Comercial publicado em 08 de fevereiro de 2022

CL RJ 012 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 43.978.542/0001-46 - NIRE 33300340670

Ata da Reunião da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03 de Fevereiro de 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 03 (três) dias do mês de fevereiro do ano de 2022, às 11:00 horas, na sede da 
CL RJ 012 Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”), na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida Almirante Barroso, nº 81, sala 31B105, Centro, CEP 20.031-004 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação prévia, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme 
assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas da Companhia, na forma do disposto no parágrafo 4º do 
artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: 
Presidente: Eugenio Figueiredo; e Secretário: Raphael Pinciara. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes 
matérias: (I) realização da Emissão (conforme definido abaixo) e da Oferta Restrita (conforme definido abaixo); (II) a 
delegação de poderes à Diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas 
as providências e assinar todos os documentos necessários à formalização da Emissão e da Oferta Restrita, inclusive, 
mas não limitado à (a) contratação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários para a 
realização da Oferta Restrita (“Coordenadores”), sendo uma delas o coordenador líder (“Coordenador Líder”), 
mediante a celebração do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços Restritos, sob 
Regime de Garantia Firme de Colocação, da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, da CL RJ 012 Empreendimentos 
e Participações S.A.”, (“Contrato de Distribuição”) a ser celebrado entre a Companhia, a Fiadora (conforme definido 
abaixo) e Coordenador Líder; (b) discussão, negociação, definição dos termos das Debêntures (conforme definido 
abaixo) e da Emissão bem como a assinatura, pela Companhia, do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da Companhia” (“Escritura de Emissão”) 
e demais documentos necessários à Emissão e à Oferta Restrita; bem como (c) todos os demais documentos, 
inclusive procurações e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão, além da prática de todos os atos necessários 
à efetivação da Emissão e da Oferta Restrita; e (III) a ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria da 
Companhia no âmbito da Emissão e da Oferta Restrita. 5. Deliberações: Examinadas e debatidas as matérias 
constantes da ordem do dia, os acionistas presentes decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
aprovar: (I) a realização, pela Companhia, da 1ª (primeira) emissão de debêntures, em série única, não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária com garantia adicional fidejussória da Companhia (“Debêntures” e “Emissão”, 
respectivamente), para distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada e demais regulamentações 
aplicáveis (“Oferta Restrita” e “Instrução CVM 476”, respectivamente), cujas principais condições e características 
encontram-se descritas abaixo: (i) Número da Emissão: A Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de Debêntures 
da Companhia. (ii) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão na Data de Emissão (conforme abaixo definido) 
será de até R$1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais), (“Valor Total da Emissão”), observado que 
o Valor Total da Emissão poderá sofrer alterações conforme a Escritura de Emissão, o qual considera o Câmbio de 
Início (conforme definido abaixo) para definição exata do Valor Total da Emissão. “Câmbio de Início” significa a cotação 
de fechamento da taxa de venda de Dólares dos Estados Unidos da América, disponível no Sistema de Informações 
do Banco Central - SISBACEN, por meio do Sistema PTAX, conforme divulgada na página do Banco Central na rede 
mundial de computadores (https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes), na opção “Cotações e 
Boletins - Cotações de fechamento de todas as moedas em uma data”, verificada no primeiro Dia Útil (conforme 
definido na Escritura de Emissão) imediatamente anterior à primeira Data de Integralização (conforme definido 
abaixo). (iii) Distribuição Parcial: Não será permitida a distribuição parcial das Debêntures no âmbito da Oferta. 
(iv) Espécie: As Debêntures serão de espécie quirografária com garantia adicional fidejussória. (v) Séries: A Emissão 
será realizada em série única. (vi) Quantidade: Serão emitidas até 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) Debêntures. 
(vii) Destinação de Recursos: Os recursos líquidos captados por meio da Emissão serão destinados a fins 
corporativos gerais da Companhia. (viii) Depósito, Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Debêntures 
serão depositadas para (a) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de 
Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM (“B3”), sendo 
a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; (b) observado o disposto na Escritura de Emissão, negociação 
no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, 
sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. (ix) Colocação 
e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de 
distribuição, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, da Instrução CVM 476 e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade 
das Debêntures, com a intermediação do Coordenador Líder, por meio do módulo MDA, administrado e operacionalizado 
pela B3, conforme termos e condições do Contrato de Distribuição. A quantidade exata de Debêntures será definida 
após o procedimento descrito na Escritura de Emissão, sendo certo que a totalidade da quantidade de Debêntures 
ratificada por meio de aditamento, conforme descrito na Escritura de Emissão, será objeto de garantia firme de 
colocação. O plano de distribuição seguirá o procedimento descrito na Instrução CVM 476, conforme previsto no 
Contrato de Distribuição. Para tanto, o Coordenador Líder poderá acessar, no máximo, 75 (setenta e cinco) investidores 
profissionais, conforme referidos no artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada 
(“Investidores Profissionais”), sendo possível a subscrição ou aquisição por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores 
Profissionais. (x) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: A integralização das Debêntures será realizada 
à vista, no ato de subscrição, em moeda corrente nacional (“Data de Integralização”), de acordo com as normas de 
liquidação da B3, pelo seu Valor Nominal Unitário ou, em eventuais datas posteriores à primeira Data de Integralização, 
por seu Valor Nominal Unitário Atualizado acrescido dos Juros Remuneratórios, conforme o caso, calculada pro rata 
temporis desde a primeira Data de Integralização, inclusive, até a data da efetiva integralização. (xi) Local de 
Pagamento: Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados: (i) utilizando-se os procedimentos 
adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) mediante depósito em contas 
correntes indicadas pelos Debenturistas a ser realizado pelo Agente de Liquidação e pelo Escriturador, para as 
Debêntures que eventualmente não estejam custodiadas eletronicamente na B3. (xii) Data de Emissão: Para todos 
os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 10 de janeiro de 2022 (“Data de Emissão”). (xiii) Valor 
Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”). 
(xiv) Prazo e Data de Vencimento: O vencimento final das Debêntures ocorrerá ao término do prazo de 13 (treze) 
anos e 6 (seis) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 10 de julho de 2035 (“Data de 
Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de declaração de vencimento antecipado das Debêntures, de Resgates 
Antecipados Obrigatórios (conforme definido abaixo), de Amortização Extraordinária Facultativa (conforme definido 
abaixo) e/ou de Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo). (xv) Forma e Emissão de Certificados: 
As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados 
representativos das Debêntures. (xvi) Comprovação de Titularidade das Debêntures: A Companhia não deverá 
emitir certificados representativos das Debêntures. Para todos os efeitos legais, a titularidade das Debêntures deverá 
ser comprovada por meio da anotação no extrato da conta de depósito fornecida pelo Escriturador (conforme definido 
na Escritura de Emissão). Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures o 
extrato emitido pela B3 em nome do respectivo Debenturista titular, quando as Debêntures estiverem custodiadas 
eletronicamente na B3. (xvii) Conversibilidade e Permutabilidade: As Debêntures serão simples, portanto, não 
conversíveis em ações de emissão da Companhia, tampouco permutáveis em ações de outras sociedades ou por 
outros valores mobiliários de qualquer natureza. (xviii) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário das 
Debêntures ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, será atualizado pelo fator de variação da 
cotação de fechamento da taxa de venda de Dólares dos Estados Unidos da América, disponível no Sistema de 
Informações do Banco Central - SISBACEN, por meio do Sistema PTAX, conforme divulgada na página do Banco 
Central na rede mundial de computadores (https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes), na opção 
“Cotações e Boletins - Cotações de fechamento de todas as moedas em uma data”, verificada no segundo Dia Útil 
imediatamente anterior à primeira Data de Integralização, utilizada com 4 (quatro) casas decimais (“Taxa Cambial”), 
utilizada com 4 (quatro) casas decimais. O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme aplicável, será atualizado pela Taxa Cambial, desde a primeira Data de Integralização até a data do seu 
efetivo pagamento, sendo o produto da atualização incorporado ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme aplicável (“Valor Nominal Unitário Atualizado”). O Valor Nominal Unitário Atualizado será calculado 
de acordo com fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. (xix) Juros Remuneratórios: As Debêntures farão jus 
ao pagamento de juros remuneratórios prefixados de acordo com a tabela abaixo (“Taxa”) ao ano, base 360 (trezentos 
e sessenta) dias, considerando a possibilidade de Alteração da Taxa nos termos da Escritura de Emissão, calculados 
de acordo com a fórmula descrita na Escritura de Emissão e incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado, 
desde a primeira Data de Integralização das Debêntures ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios 
(conforme definido abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data de cálculo do pagamento 
em questão, exclusive, e pagos na forma prevista na Escritura de Emissão (“Juros Remuneratórios”).

Período de Capitalização Taxa Aplicável

primeira Data de Integralização (inclusive) 
a 08/07/2022 (exclusive)

9,6483% (nove inteiros, seis mil, quatrocentos e oitenta 
e três décimos de milésimo)

08/07/2022 (inclusive) a 08/01/2027 (exclusive) 7,9330% (sete inteiros, nove mil, trezentos e trinta 
décimos de milésimo)

08/01/2027 (inclusive) até a Data 
de Vencimento (exclusive) 7,5000% (sete inteiros e cinco mil décimos de milésimo)

(xx) Pagamento dos Juros Remuneratórios: Ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Obrigatório 
(conforme definido abaixo), Amortização Extraordinária Facultativa (conforme definido abaixo), Resgate Antecipado 
Facultativo (conforme definido abaixo) ou de vencimento antecipado das Debêntures, conforme previstos na Escritura 
de Emissão, os Juros Remuneratórios serão pagos em parcelas conforme tabela a ser prevista na Escritura de 
Emissão, sendo que o primeiro pagamento de Juros Remuneratórios ocorre em 08 de julho de 2022 e o último na Data 
de Vencimento (cada uma delas uma “Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios”). (xxi) Pagamento do Valor 
Nominal Unitário Atualizado: Ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido 
abaixo) ou de vencimento antecipado das Debêntures, conforme previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal 
Unitário Atualizado deverá ser amortizado pela Companhia em parcelas conforme tabela a ser prevista na Escritura 
de Emissão, sendo que o primeiro pagamento ocorre em 09 de julho de 2025 e a último na Data de Vencimento. 
(xxii) Resgate Antecipado Obrigatório: A Companhia deverá realizar o resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures caso: (a) não haja acordo sobre a Taxa Cambial Substitutiva, conforme definido na Escritura de Emissão, 
entre a Companhia e os Debenturistas (seja em decorrência da não instalação, em segunda convocação, da 
Assembleia Geral de Debenturistas ou da não aprovação em deliberação realizada na Assembleia Geral de 
Debenturistas) (“Resgate Antecipado Obrigatório por Indisponibilidade de Taxa Cambial”), com o seu consequente 
cancelamento, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da realização da Assembleia Geral de Debenturistas 
(ou na data em que deveria ter ocorrido, caso não tenha ocorrido) ou na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, 
pelo valor equivalente ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios, 
calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento de Juros Remuneratórios 
imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data do efetivo pagamento, exclusive, o qual poderá ser pago 
dentro ou fora do ambiente da B3. A Companhia ainda fica obrigada a pagar aos Debenturistas prêmio flat, conforme 

tabela a ser prevista na Escritura de Emissão, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures na data do 
Resgate Antecipado Obrigatório por Indisponibilidade de Taxa Cambial; e/ou (b) caso Debenturistas detentores de 
75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão) reunidos 
em Assembleia Geral de Debenturistas, deliberem e decidam por tal resgate a ser realizado na data equivalente a 5 
(cinco) anos contados da Data de Emissão (“Resgate Antecipado Obrigatório Após 5 Anos” e, em conjunto com o 
Resgate Antecipado Obrigatório por Indisponibilidade de Taxa Cambial, os “Resgates Antecipados Obrigatórios”). 
(xxiii) Amortização Extraordinária Facultativa: A Companhia, poderá, observados os termos e condições 
estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, 
realizar amortização extraordinária das Debêntures (“Amortização Extraordinária Facultativa”), mediante pagamento 
da amortização extraordinária de parcela do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, respeitando o valor 
máximo de amortização extraordinária nas datas descritas na Escritura de Emissão, sem qualquer incidência de 
prêmio. Na hipótese de a Amortização Extraordinária Facultativa ocorrer (a) em data distinta daquela mencionada na 
Escritura de Emissão, a Companhia ficará obrigada a pagar aos Debenturistas o Valor Nominal Unitário Atualizado 
amortizado das Debêntures, acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a 
primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data da efetiva amortização extraordinária, bem como prêmio flat conforme tabela a ser 
prevista na Escritura de Emissão, incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado amortizado das Debêntures; ou 
(b) na mesma data que aquelas mencionadas na Escritura de Emissão, mas em percentual superior àqueles 
mencionados na Escritura de Emissão, a Companhia ficará obrigada a pagar aos Debenturistas, além do Valor 
Nominal Unitário Atualizado amortizado das Debêntures, prêmio flat, conforme tabela a ser prevista na Escritura de 
Emissão, sobre parcela excedente do valor da Amortização Extraordinária Facultativa àquela prevista na Escritura de 
Emissão. Em qualquer caso, a Amortização Extraordinária Facultativa deverá ser limitada a 98% (noventa e oito por 
cento) do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures. (xxiv) Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia 
poderá, mediante envio de notificação individual aos Debenturistas, a qualquer momento e a seu exclusivo critério, 
realizar o resgate antecipado total das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures, pelo Valor 
Nominal Unitário Atualizado, acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a 
primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”), observados os termos 
e condições estabelecidos na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo”). A Companhia fica obrigada a 
pagar aos Debenturistas, além do Valor do Resgate Antecipado Facultativo, prêmio flat conforme tabela a ser prevista 
na Escritura de Emissão, sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures na data do Resgate Antecipado Facultativo. 
(xxv) Vencimento Antecipado: Observado os termos da Escritura de Emissão, as Debêntures e todas as obrigações 
constantes da Escritura de Emissão serão consideradas antecipadamente vencidas, caso tenha ocorrido e esteja em 
curso as seguintes hipóteses, sendo certo que a qualificação (automático ou não automático), prazos de curas, 
especificações, ressalvas e/ou exceções em relação a tais hipóteses serão negociados e definidos na Escritura de 
Emissão, prevalecendo, em qualquer caso, os termos ali previstos: (a) inadimplemento, pela Companhia e/ou pela 
Fiadora, de quaisquer obrigações pecuniárias relativas à Escritura de Emissão; (b) (b.1) liquidação, dissolução, 
extinção ou decretação de falência da Companhia e/ou da Fiadora; (b.2) requerimento de autofalência formulado pela 
Companhia e/ou pela Fiadora ou por terceiros; (b.3) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial 
formulado pela Companhia e/ou pela Fiadora, independentemente do deferimento ou homologação do respectivo 
pedido pelo juízo; e/ou (b.4) a Companhia e/ou a Fiadora propuser plano de recuperação judicial ou extrajudicial; (c) 
transformação do tipo societário da Companhia; (d) vencimento antecipado das obrigações dos 7.50% Senior Secured 
Notes; (e) descumprimento pela Companhia e/ou Fiadora das obrigações não pecuniárias estabelecidas na Escritura 
de Emissão; (f) vencimento antecipado de quaisquer empréstimos em valor individual ou agregado superior a 
US$10.000.000,00 (dez milhões de dólares americanos); (g) caso a Prumo deixe de ter o controle acionário direto ou 
indireto da Companhia e/ou a Fiadora; (h) questionamento judicial, pela Companhia, pela Fiadora, por qualquer de 
suas controladoras, controladas ou subsidiárias, da validade, eficácia e/ou exequibilidade da Escritura de Emissão, 
bem como de quaisquer das obrigações estabelecidas por referidos instrumentos; (i) questionamento judicial iniciado 
por terceiros e deferido pela autoridade judicial competente a respeito de validade, eficácia e/ou exequibilidade da 
Escritura de Emissão, bem como de quaisquer das obrigações estabelecidas por referidos instrumentos, cujos efeitos 
não tenham sido suspensos ou revertidos; (j) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou 
promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Companhia e/ou pela Fiadora dos seus respectivos 
direitos e das suas respectivas obrigações assumidas na Escritura de Emissão; (k) não utilização, pela Companhia, 
dos recursos obtidos com a Emissão estritamente nos termos da Escritura de Emissão; (l) caso quaisquer termos e 
condições da Escritura de Emissão e/ou de qualquer dos Documentos da Emissão, em qualquer momento após sua 
respectiva celebração e entrega, por qualquer motivo, deixem de estar em pleno vigor e efeito ou sejam declarados 
nulos, inválidos, ineficazes ou inexigíveis, ou sua validade ou exequibilidade seja contestada por escrito pela 
Companhia e/ou pela Fiadora; (m) invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade da Escritura de Emissão, dos 
Documentos da Emissão e/ou de qualquer de suas disposições; (n) revelarem-se falsas ou em qualquer aspecto 
material, incorretas quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Companhia e/ou pela Fiadora na Escritura 
de Emissão e/ou em qualquer dos Documentos da Emissão, conforme aplicável; (o) inadimplemento de obrigações 
pecuniárias de natureza financeira devidas pela Companhia e/ou pela Fiadora, no mercado financeiro ou de capitais, 
local ou internacional, com valor individual ou agregado, igual ou superior a US$10.000.000,00 (dez milhões de 
dólares americanos) (ou o valor equivalente em outras moedas); (p) protesto(s) de título(s) contra a Companhia e/ou 
a Fiadora, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a US$10.000.000,00 (dez milhões de dólares 
americanos) (ou o valor equivalente em outras moedas); (q) mudança ou alteração no objeto social da Companhia e/
ou da Fiadora vigente nesta data que modifique as atividades principais atualmente por elas praticadas, conforme 
descritas no objeto social, ou que agregue ao objeto social da Companhia e/ou da Fiadora novos negócios que 
tenham prevalência ou possam representar desvios em relação às atividades atualmente contidas no objeto social da 
Companhia e/ou da Fiadora; (r) caso exista qualquer sentença transitada em julgado ou ordens contra a qual não cabe 
recurso contra a Companhia e/ou a Fiadora para o pagamento de uma determinada quantia em valor individual ou 
agregado superior a USD30.000.000,00 (trinta milhões de dólares) (ou valor equivalente em outra moeda); (s) caso 
seja proferida contra a Companhia e/ou contra a Fiadora qualquer decisão judicial condenatória transitada em julgado 
e/ou qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso, em qualquer caso, por descumprimento da legislação ambiental, 
incluindo, sem limitação, o disposto na Política Nacional do Meio Ambiente, nas Resoluções do CONAMA - Conselho 
Nacional do Meio Ambiente, nas demais legislações e regulamentações ambientais supletivas e nas determinações 
dos órgãos municipais, estaduais e federais que subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar sobre normas 
ambientais em vigor relacionadas à poluição e proteção do meio ambiente ou a liberação de quaisquer materiais 
nocivos no meio ambiente; (t) se a Companhia e/ou a Fiadora ou seus respectivos administradores forem condenadas, 
por qualquer decisão judicial ou administrativa, em razão da prática de atos que importem em discriminação de raça 
ou gênero, incentivo à prostituição e/ou trabalho infantil, trabalho escravo ou crime contra o meio ambiente; (u) violação 
ou alegação de violação, pela Companhia, pela Fiadora, ou por parte de seus respectivos administradores, 
empregados, controladas de dispositivo legal ou regulatório relativo à prática de corrupção ou de atos lesivos à 
administração pública, sob qualquer jurisdição, incluindo, sem limitação, as Leis Anticorrupção (conforme definido na 
Escritura de Emissão); (v) inadimplemento de qualquer obrigação decorrente dos Documentos das Senior Secured 
Notes, observado eventuais prazos de cura aplicáveis nos respectivos instrumentos; (w) redução de capital social da 
Companhia, nos termos do art. 174 da Lei das Sociedades por Ações; e (y) ocorrência de fusão, cisão, incorporação, 
incorporação de ações envolvendo a Companhia e/ou a Fiadora, inclusive por meio da constituição de novas 
sociedades de modo que as participações no capital social da Companhia e/ou da Fiadora sejam alteradas, com 
exceção da incorporação da Companhia pela Fiadora, conforme descrito na Escritura de Emissão. Mediante a 
ocorrência de um Evento de Inadimplemento que acarrete em vencimento antecipado não automático, o Agente 
Fiduciário deverá convocar, no prazo máximo de 3 (três) Dias Úteis contados da data de ciência do evento, Assembleia 
Geral de Debenturistas, a se realizar nos prazos e demais condições descritas na Escritura de Emissão, para deliberar 
sobre a eventual decretação de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da 
Escritura de Emissão. (xxvi) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de 
quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, incidirão sobre os 
valores vencidos e não pagos juros de mora de 2% (dois por cento) ao ano, independentemente de qualquer 
comunicado ou notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”). (xxvii) Fiança: Em 
garantia do fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, 
presentes ou futuras, assumidas pela Companhia, perante os titulares das Debêntures (“Obrigações Garantidas”), a 
Açu Petróleo S.A., inscrita no CNPJ/ME sob nº 21.778.678/0001-70 (“Fiadora”), prestará garantia fidejussória, na 
forma de fiança, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, assumindo, independentemente 
de qualquer condição, a condição de fiador, principal pagador e responsável, solidariamente com a Companhia, pelo 
pagamento integral das Obrigações Garantidas, nas datas previstas na Escritura de Emissão (“Fiança”). (xxviii) Agente 
Fiduciário: Será contratada a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira 
autorizada a exercer as funções de agente fiduciário pelo Banco Central do Brasil, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
22.610.500/0001-88 às expensas da Companhia, nos termos do respectivo contrato de prestação de serviços, para 
atuar como agente fiduciário e representante dos interesses da comunhão dos titulares das Debêntures (“Agente 
Fiduciário”). (xxix) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos e as datas 
de pagamento de qualquer obrigação decorrente da Escritura de Emissão, até o 1º (primeiro) Dia Útil (conforme 
definido na Escritura de Emissão) subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigação não for Dia Útil 
(conforme definido na Escritura de Emissão), ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio 
da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento da respectiva obrigação coincidir 
com sábado, domingo ou dia declarado feriado nacional, sendo que em qualquer caso não haverá qualquer acréscimo 
aos valores a serem pagos. (xxx) Demais Condições: Todas as demais condições e regras específicas a respeito da 
Emissão deverão ser tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. (II) a delegação de poderes à Diretoria da 
Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, a tomar todas as providências e assinar todos os 
documentos necessários à formalização da Emissão e da Oferta Restrita, inclusive, mas não limitado à (a) contratação 
dos Coordenadores para a realização da Oferta Restrita, sendo uma delas o Coordenador Líder, mediante a celebração 
do Contrato de Distribuição; (b) formalização e efetivação das deliberações acima para a realização da Emissão e da 
Oferta Restrita, bem como a discussão, negociação, definição dos termos e condições e assinatura de todos e 
quaisquer instrumentos relacionados à Emissão e à Oferta Restrita, em especial a Escritura de Emissão e Contrato 
de Distribuição, bem como todos os demais documentos, inclusive procurações e eventuais aditamentos, no âmbito 
da Emissão, além da prática de todos os atos necessários à efetivação da Emissão e da Oferta Restrita; e (III) a 
ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela Diretoria da Companhia nos termos das deliberações previstas 
nos itens “I” e “II” acima, para consecução da Emissão e da Oferta Restrita. 6. Encerramento: Foi oferecida a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém o fez, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio. Reaberta a sessão, foi a ata lida, aprovada e assinada por 
todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Eugenio Figueiredo - Presidente; e Raphael Pinciara - Secretário. Acionistas 
Presentes: Prumo Logística S.A.. Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2022. Confere com a original lavrada em livro 
próprio. Mesa: Raphael Pinciara - Secretário da Mesa. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - Protocolo: 
00-2022/136006-9. Data do Protocolo: 04/02/2022. Certifico o Arquivamento em 07/02/2022 sob o número 
00004758795. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.
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BM Varejo Empreendimentos SPE S.A.
CNPJ/ME nº 33.599.082/0001-91 – NIRE 35.300.536.070

Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 13 de janeiro de 2022

Data, Hora e Local: Aos 13 (treze) dias de janeiro de 2022, às 10h00, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na sede da BM Varejo Empreen-
dimentos SPE S.A., localizada na Rua Itapeva, 538, 12º andar, Parte, Bela 
Vista, CEP 01332-000 (“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação diante da presença de acionistas titulares de ações representa-
tivas de 100% do capital social da Companhia, nos termos do § 4º do artigo 
124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme as assinaturas constantes 
abaixo e no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Os acionistas elegeram 
para Presidente da Mesa, a Sra. Tama Tanzilli, a qual dispensou a presença 
de secretário. Ordem do Dia: Em atenção aos incisos (ii), (v) e (viii) do parágrafo 
5º do Artigo 18 do Estatuto Social da Companhia, deliberar sobre: (i) inclusão 
de novos objetos sociais da Companhia; (ii) alteração do prazo de vigência da 
Companhia; (iii) em decorrência dos itens (i) e (ii) acima, que a Companhia 
deixe de atuar como Sociedade de Propósito Específico (“SPE”), com a con-
sequente alteração da denominação social da Companhia; e, (iv) a consolida-
ção do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Iniciados os trabalhos, 
os acionistas presentes, por unanimidade de votos, e sem quaisquer restrições, 
dissidências ou manifestações de voto, em atenção aos incisos (ii), (v) e (viii) 
do parágrafo 5º do Artigo 18º do Estatuto Social da Companhia, aprovaram: (i) 
Alterar o objeto social da Companhia devidamente disposto no Artigo 2º do 
Estatuto Social da Companhia, para incluir as atividades de: “c) a administração 
de empreendimento hoteleiro, de categoria superior, realização de obras, 
reforma, restauração, requalificação de uso (retrofit), d) a participação em 
certames licitatórios que envolvam quaisquer dos objetos sociais, inclusive em 
concessões onerosas de uso de bens públicos com vistas a execução de outras 
obras, empreendimentos, e serviços, notadamente as seguintes atividades: 
– (i) Hotéis (CNAE nº 5510-8/01); (ii) Estacionamento de veículos (CNAE nº 
5223-1/00); (iii) Serviços de alimentação para eventos e recepções – bufê 
(CNAE nº 5620-1/02); (iv) Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas (CNAE nº 8230-0/01); (v) Atividades de condicionamento 
físico (CNAE nº 9313-1/00); (vi) Lavandeiras (CNAE nº 9601-7/01); (vii) Ativi-
dades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza (CNAE nº 
9602-5/02); (viii) Produção e promoção de eventos esportivos (CNAE nº 9319-
1/01); e, (ix) Gestão e administração da propriedade imobiliária (CNAE nº 
6822-6/00).” (ii) consequentemente consolidar a nova redação do referido Artigo 
2º que passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 2º. A Sociedade 
tem como objeto social, seja por si ou por meio de uma ou mais subsidiárias: 
a) a aquisição, propriedade, conferencia de direito, o desenvolvimento, finan-
ciamento, refinanciamento, melhoria, renovação, comercialização, titularidade, 
venda, transferência, locação, troca, gestão, operação e de qualquer maneira, 
a negociação e alienação de imóveis, bem como o desenvolvimento de parte 
do projeto intitulado “Cidade Matarazzo” compreendendo o desenvolvimento 
de (i) um centro comercial de luxo (o “Centro Comercial”); e (ii) a garagem 
denominada Garagem 2 do projeto “Cidade Matarazzo” (o Projeto), conforme 
aprovado de tempos em tempos pelo Conselho de Administração; (b) a con-
dução de todas as atividades que sejam razoavelmente necessárias ou 
desejáveis para atingir o objeto acima mencionado; c) a administração de 
empreendimento hoteleiro, de categoria superior, realização de obras, reforma, 
restauração, requalificação de uso (retrofit), d) a participação em certames 
licitatórios que envolvam quaisquer dos objetos sociais, inclusive em conces-
sões onerosas de uso de bens públicos com vistas a execução de outras obras, 
empreendimentos, e serviços, notadamente as seguintes atividades: – (i) Hotéis 
(CNAE nº 5510-8/01); (ii) Estacionamento de veículos (CNAE nº 5223-1/00); 
(iii) Serviços de alimentação para eventos e recepções – bufê (CNAE nº 5620-
1/02); (iv) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
(CNAE nº 8230-0/01); (v) Atividades de condicionamento físico (CNAE nº 
9313-1/00); (vi) Lavandeiras (CNAE nº 9601-7/01); (vii) Atividades de estética 
e outros serviços de cuidados com a beleza (CNAE nº 9602-5/02); (viii) Pro-
dução e promoção de eventos esportivos (CNAE nº 9319-1/01); e, (ix) Gestão 
e administração da propriedade imobiliária (CNAE nº 6822-6/00).” (iii) A alte-
ração do prazo de vigência da Companhia, passando de 50 (cinquenta) anos 
para indeterminado, com a consequente alteração do Artigo 4º do Estatuto 
Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: 
“Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é por tempo indeterminado.” (iv) 
Em decorrência das deliberações tomadas nos itens acima, que a Companhia 
deixe de ser caracterizada como “Sociedade de Propósito Específico” com a 
consequente alteração do Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia, que 
passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 1º. A BM Varejo 
Empreendimentos S.A. é uma sociedade anônima de capital fechado, regida 
pelo presente estatuto social e pelas disposições legais que lhe forem aplicá-
veis (a “Sociedade” ou “Companhia”). A Sociedade opera sob o nome fantasia 
“BM Retail”, mas outros nomes poderão ser adotados por decisão do Conse-
lho de Administração.” (v) Diante das deliberações ora aprovadas, os acionis-
tas, à unanimidade resolvem consolidar o Estatuto Social da Companhia, nos 
termos do Anexo I à presente Ata. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encer-
rados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, que poderá 
ser publicada com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme 
o disposto nos parágrafos 1º e 2º do Artigo 130 da Lei das S.A., a qual foi lida, 
achada conforme e assinada. Mesa: Tama Tanzilli – Presidente. Acionistas 
Presentes: Fundo de Investimento em Participações Matarazzo – Multiestra-
tégia, por seu administrador; Votorantim Asset Management D.T.V.M. Ltda., por 
seu administrador; e Allard Invest Holding Brésil S.à.r.l., p.p. Tama Tanzilli. 
Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 13 de janeiro de 
2022. Anexo I – Estatuto Social da BM Varejo Empreendimentos S.A. 
Capítulo I – Da Denominação, Objeto, Sede e Duração. Artigo 1º. A BM 
Varejo Empreendimentos S.A. é uma sociedade anônima de capital fechado, 
regida pelo presente estatuto social e pelas disposições legais que lhe forem 
aplicáveis (a “Sociedade” ou “Companhia”). A Sociedade opera sob o nome 
fantasia “BM Retail”, mas outros nomes poderão ser adotados por decisão do 
Conselho de Administração. Artigo 2º. A Sociedade tem como objeto social, 
seja por si ou por meio de uma ou mais subsidiárias: a) a aquisição, propriedade, 
conferencia de direito, o desenvolvimento, financiamento, refinanciamento, 
melhoria, renovação, comercialização, titularidade, venda, transferência, 
locação, troca, gestão, operação e de qualquer maneira, a negociação e 
alienação de imóveis, bem como o desenvolvimento de parte do projeto intitu-
lado “Cidade Matarazzo” compreendendo o desenvolvimento de (i) um centro 
comercial de luxo (o “Centro Comercial”); e (ii) a garagem denominada Garagem 
2 do projeto “Cidade Matarazzo” (o Projeto), conforme aprovado de tempos em 
tempos pelo Conselho de Administração; (b) a condução de todas as atividades 
que sejam razoavelmente necessárias ou desejáveis para atingir o objeto acima 
mencionado; c) a administração de empreendimento hoteleiro, de categoria 
superior, realização de obras, reforma, restauração, requalificação de uso 
(retrofit), d) a participação em certames licitatórios que envolvam quaisquer 
dos objetos sociais, inclusive em concessões onerosas de uso de bens públi-
cos com vistas a execução de outras obras, empreendimentos, e serviços, 
notadamente as seguintes atividades: – (i) Hotéis (CNAE nº 5510-8/01); (ii) 
Estacionamento de veículos (CNAE nº 5223-1/00); (iii) Serviços de alimentação 
para eventos e recepções – bufê (CNAE nº 5620-1/02); (iv) Serviços de orga-
nização de feiras, congressos, exposições e festas (CNAE nº 8230-0/01); (v) 
Atividades de condicionamento físico (CNAE nº 9313-1/00); (vi) Lavandeiras 
(CNAE nº 9601-7/01); (vii) Atividades de estética e outros serviços de cuidados 
com a beleza (CNAE nº 9602-5/02); (viii) Produção e promoção de eventos 
esportivos (CNAE nº 9319-1/01); e, (ix) Gestão e administração da propriedade 
imobiliária (CNAE nº 6822-6/00). Parágrafo Único. A Sociedade poderá abrir, 
manter e fechar filiais, escritórios e demais estabelecimentos em qualquer parte 
do Brasil ou do exterior, mediante aprovação do Conselho de Administração. 
Artigo 3º. A Sociedade tem sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Itapeva, nº 538, 12º andar (parte), Bela Vista, CEP 01332-000. 
Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é por tempo indeterminado. 
Capítulo II – Do Capital Social. Artigo 5º. O capital social da Companhia é 
de R$ 26.567.567,00 (vinte e seis milhões, quinhentos e sessenta e sete mil, 
quinhentos e sessenta e sete reais), dividido em 26.567.567 (vinte e seis 
milhões, quinhentas e sessenta e sete mil, quinhentas e sessenta e sete) ações, 
sendo (a) 26.567.467 (vinte e seis milhões, quinhentas e sessenta e sete mil, 
quatrocentas e sessenta e sete) ações ordinárias e (b) 100 (cem) ações pre-
ferenciais Classe A, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º. Sem 
prejuízo das disposições deste Estatuto Social, cada ação ordinária e cada 
ação preferencial Classe A conferem aos seus titulares direito a 01 (um) voto 
nas deliberações da Assembleia Geral de Acionistas. Parágrafo 2º. As ações 
preferenciais Classe A conferem aos seus titulares prioridade no reembolso 
do capital social, sem prêmio de reembolso. As ações preferenciais Classe A 
conferem aos seus titulares direito a voto nas deliberações da Assembleia 
Geral de Acionistas. Parágrafo 3º. As ações da Companhia deverão ser pagas 
em moeda corrente nacional ou bens de qualquer natureza suscetíveis de 
avaliação em dinheiro de acordo com a legislação aplicável. Parágrafo 4º. 
Nenhuma transferência de ações deverá ser considerada válida e eficaz perante 
a Companhia ou quaisquer terceiros ou ser registrada nos livros de registro de 
ações nominativas e de transferências de ações nominativas da Companhia, 
no caso da referida transferência ser realizada em desacordo com Acordo de 
Acionistas porventura arquivado na sede da Companhia ou com este Estatuto 
Social. Parágrafo 5º. À Companhia é vedada a emissão de partes beneficiárias. 
Capítulo IV – Da Administração. Artigo 6º. Os negócios e atividades da 
Sociedade serão administrados por um Conselho de Administração e por uma 
Diretoria. Seção I – Conselho de Administração. Artigo 7º. O Conselho de 
Administração deve ser composto por 5 (cinco) membros, sendo 2 (dois) deles 
eleitos pelos titulares de ações ordinárias, conforme indicação feita a tais 
acionistas pelos “Original Quotaholders” (conforme definido no Acordo de 
Cotistas do Fundo de Investimento em Participações BM 888 – Multiestratégia 
– “Fundo”), outros 2 (dois) membros eleitos pelos titulares de ações preferen-
ciais de Classe A e o membro remanescente sendo o Sr. Alexandre Allard. 
Parágrafo 1º. Caso, a qualquer tempo, CTF São Paulo B.V., São Paulo Invest-
ments B.V. ou qualquer uma de suas afiliadas ou mandatários detiverem em 
conjunto entre 50,01% (cinquenta inteiros e um centésimo por cento) e 80% 
(oitenta por cento), inclusive, das cotas do Fundo, a composição do Conselho 
de Administração da Companhia será a seguinte: 1 (um) membro eleito pelos 
titulares de ações ordinárias, conforme indicação feita a tais acionistas pelos 
Original Quotaholders (conforme definido no Acordo de Cotistas do Fundo), 
outros 3 (três) membros eleitos pelos titulares de ações preferenciais de Classe 
A e o membro remanescente sendo o Sr. Alexandre Allard. Parágrafo 2º. Caso, 
a qualquer tempo, CTF São Paulo B.V., São Paulo Investments B.V. ou qualquer 
uma de suas afiliadas ou mandatários detiverem mais de 80% (oitenta por 
cento) das cotas do Fundo, a composição do Conselho de Administração da 
Companhia será a seguinte: 4 (quatro) membros eleitos pelos titulares de ações 
preferenciais de Classe A e o membro remanescente sendo o Sr. Alexandre 
Allard. Parágrafo 3º. Cada membro será eleito e substituído por meio da 
assembleia geral da Sociedade, e seu mandato unificado será de 1 (um) ano, 
sendo permitida a reeleição. Parágrafo 4º. Cada Conselheiro permanecerá 
como membro do Conselho de Administração até que tal designação seja 
revogada pelos titulares da classe de ações que indicaram tal Conselheiro, de 
acordo com o caput deste artigo. Os titulares da classe de ações que indicaram 
um determinado Conselheiro poderão, a qualquer momento, por meio de 
notificação por escrito ao Conselho de Administração, solicitar a destituição, 
com ou sem justa causa, de qualquer membro do Conselho de Administração 
da Sociedade que tenha sido originalmente indicado por tal classe de ações, 
e os demais acionistas votarão para destituir tal membro e preencher a vaga 
assim criada conforme a indicação dos acionistas que tiverem solicitado a 
destituição de tal membro. As vagas criadas em decorrência da renúncia, 
falecimento ou legislação aplicável serão preenchidas do mesmo modo pelos 
titulares da classe de ações que originalmente indicaram o membro do Con-
selho de Administração da Sociedade que deixará de cumprir seu mandato. O 
Conselheiro renunciante permanecerá no cargo até a posse do seu substituto. 
Parágrafo 5º. Em caso de ausência ou impedimento temporário ou vacância 
definitiva de qualquer membro do Conselho de Administração, tal membro será 
substituído de acordo com o disposto neste Artigo 7º. A assembleia geral da 
Sociedade será convocada pelo Presidente e será realizada no prazo de até 
10 (dez) dias contados a partir da vacância para eleger o novo membro de 
Conselho de Administração, conforme as disposições previstas neste instru-
mento. Artigo 8º. O Conselho de Administração terá um Presidente, indicado 
pelo Conselho de Administração. O Presidente será indicado na primeira 
reunião do Conselho de Administração após cada assembleia geral ordinária 
da Sociedade. Parágrafo Único. O Presidente presidirá as Reuniões do 
Conselho de Administração e não terá voto de qualidade. Artigo 9º. A Reunião 
do Conselho de Administração será realizada sempre que necessário ou 

desejável para que o Conselho realize suas funções administrativas, nos 
horários e locais que venham a ser indicados de tempos em tempos por deli-
beração do Conselho de Administração, mas no mínimo trimestralmente. 
Parágrafo 1º. As reuniões extraordinárias do Conselho de Administração 
poderão ser convocadas por ou mediante a solicitação de qualquer Conselheiro. 
O Presidente (ou qualquer Conselheiro, caso o Presidente não o faça em até 
5 dias úteis da data da solicitação feita por qualquer Conselheiro), poderá 
estabelecer qualquer local razoável como o local para a realização da reunião 
extraordinária do Conselho de Administração, e tal reunião poderá ser realizada 
por conferência telefônica, ou qualquer Conselheiro poderá optar por participar 
da reunião por conferência telefônica, desde que quaisquer resoluções ou 
deliberações sejam redigidas por escrito na respectiva ata, imediatamente após 
a reunião. Parágrafo 2º. As reuniões do Conselho de Administração poderão 
ser convocadas pelo Presidente (mediante a solicitação de qualquer Conse-
lheiro) por meio de notificação por escrito (em português e em inglês), enviada 
a todos os conselheiros, com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência 
e até 30 (trinta) dias antes da data da reunião, incluindo a Ordem do Dia e – 
conforme for necessário – os materiais de contabilidade, recomendações, etc. 
Fica dispensada a convocação sempre que (a) todos os membros estiverem 
presentes ou representados, ou (b) tiverem enviado seus votos de acordo com 
as disposições do Parágrafo 4º deste Artigo, salvo se o Conselheiro compare-
cer à reunião com o objetivo específico de contestar: (i) a instalação de qualquer 
reunião por conta da mesma não ter sido devidamente convocada ou instalada; 
ou (ii) qualquer matéria a ser deliberada na reunião a qual deveria ter constado 
dos editais de convocação da reunião e não constou. Parágrafo 3º. A reunião 
do Conselho de Administração só poderá ser instalada mediante a presença 
de pelo menos 3 (três) membros, incluindo pelo menos um membro indicado 
pelos titulares das ações preferenciais de classe A. Para os fins de quórum, 
os membros que: (a) tiverem sido representados; ou (b) ou tiverem enviado 
seus votos por escrito de acordo com o Parágrafo 4º deste Artigo serão con-
siderados presentes na reunião. Se, na reunião, não for possível adotar qualquer 
resolução válida por conta do quórum exigido não estar presente ou não tiver 
sido representado, a reunião será adiada para data posterior, a ser estabelecida 
e notificada conforme geralmente realizado em relação às reuniões do Con-
selho de Administração. Se, após a segunda convocação, a reunião do Con-
selho de Administração não for realizada por conta de o quórum mínimo não 
ter sido alcançado, a terceira reunião será solicitada com quórum de pelo menos 
dois Conselheiros, salvo para discussão e deliberação em relação às matérias 
previstas no Artigo 12º deste estatuto social, deliberações que requerem a 
presença de pelo menos um conselheiro indicado pelos detentores das ações 
preferenciais Classe A. Parágrafo 4º. Qualquer Conselheiro poderá ser repre-
sentado por outro Conselheiro na reunião do conselho, por representação 
expressa, por meio da outorga de procuração ao outro Conselheiro, com 
poderes específicos (incluindo os votos a serem tomados de acordo com a 
Ordem do Dia) ou por meio do envio de sua representação a qualquer outro 
membro por carta, telegrama, fax ou telex. Parágrafo 5º. A Reunião do Con-
selho de Administração poderá ser validamente realizada por meio de confe-
rência telefônica e/ou vídeo conferência, desde que qualquer decisão tomada 
por meio de tal conferência telefônica ou vídeo conferência seja confirmada 
por escrito, na forma da ata assinada da reunião, dentro de 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir da reunião. Ademais, qualquer resolução por escrito, assinada 
por todos os conselheiros com direito a receber notificação referente à reunião 
do Conselho de Administração em tal período, será válida e vigente, como se 
tivesse sido aprovada em reunião do Conselho de Administração, devidamente 
convocada e realizada. Parágrafo 6º. As resoluções do Conselho de Adminis-
tração serão registradas nas atas lavradas no livro de Atas de Reuniões do 
Conselho de Administração, mesmo quando lavradas de forma sumária, 
conforme permitido por lei. Artigo 10º. Ao Conselho de Administração caberá 
a direção e supervisão geral da Sociedade. É necessário obter a aprovação 
prévia do Conselho de Administração para que os seguintes atos em nome da 
Sociedade tenham validade: (i) fixar os propósitos, as políticas e a orientação 
geral dos negócios da Sociedade, em qualquer caso sujeito às disposições 
mencionadas abaixo, considerando orçamentos, planos de negócios e diretri-
zes de operação, incluindo, sem limitação, àquelas contidas no item (vi) abaixo; 
(ii) de acordo com as disposições deste estatuto social, eleger, destituir, definir 
a remuneração global e as atribuições e responsabilidades dos membros da 
Diretoria (como definido na Seção II abaixo), observados os limites estabele-
cidos pela Assembleia Geral ou por ela definidos, prevendo que, não obstante 
qualquer disposição em contrário prevista neste estatuto social, a atribuição 
de remuneração anual acima de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), 
incluindo qualquer benefício, deve estar sujeita ao disposto no item (xxv) do 
Artigo 10 abaixo; (iii) fiscalizar a gestão dos Diretores; (iv) convocar Assembleia 
Geral da Sociedade, de acordo com as disposições deste estatuto social; (v) 
manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; (vi) 
aprovar qualquer orçamento, incluindo mas sem limitação o orçamento do 
Centro Comercial, orçamento de projeto de operação e o orçamento de desen-
volvimento, ou plano de negócios ou outras diretrizes operacionais, de acordo 
com as disposições deste estatuto social, assim como quaisquer aditamentos 
ou modificações substanciais a estes, ou quaisquer outras atividades cujos 
termos divirjam substancialmente dos limites e orientações de qualquer orça-
mento, plano de negócios ou diretrizes operacionais aprovados e então em 
vigor; (vii) celebrar quaisquer contratos com qualquer órgão público, ou pro-
prietário de imóvel vizinho ou adjacente, inclusive com o detentor da parte 
remanescente do projeto “Cidade Matarazzo”, ou com qualquer comunidade, 
organização ou demais terceiros que tenham ou possam vir a ter efeito relevante 
sobre o Projeto, que não seja no curso normal dos negócios da Sociedade ou 
conforme refletido em qualquer orçamento, plano de negócios ou outras dire-
trizes operacionais previamente aprovados; (viii) aprovar qualquer financia-
mento, refinanciamento ou securitização (incluindo, mas sem limitações, 
financiamento à construção) relativos à fração ideal do imóvel matriculado no 
4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo sob o número 190.798, 
localizado na região central da Paulista, em São Paulo, detida pela Sociedade, 
de qualquer outro bem (móvel, imóvel ou misto) pertencente a ou locado à 
Sociedade ou de qualquer outro imóvel adquirido pela Sociedade conforme os 
termos deste instrumento, inclusive os imóveis que resultarem do desmembra-
mento dos mencionados acima ou cuja matrícula seja aberta tendo como 
origem a mencionada acima, além de qualquer imóvel detido pela sociedade 
em virtude de incorporação imobiliária (os “Imóveis da Sociedade”) e o uso de 
qualquer recurso proveniente de tais bens, incluindo, sem limitações, financia-
mentos de curto ou longo prazo, e qualquer outra forma de financiamento ou 
refinanciamento das operações da Sociedade, e a celebração e formalização 
de (e quaisquer aditamentos ou modificações a) quaisquer documentos, 
contratos ou instrumentos que evidenciem, garantam ou sejam relacionados 
a tal financiamento, incluindo, mas não se limitando a quaisquer garantias ou 
indenizações referentes a tal financiamento, refinanciamento ou securitização; 
(ix) aprovar qualquer decisão relevante referente a quaisquer questões ambien-
tais que afetem quaisquer Imóveis da Sociedade, que não seja no curso normal 
dos negócios da Sociedade ou conforme refletido em qualquer orçamento, 
plano de negócios ou diretrizes operacionais previamente aprovados; (x) até 
a conclusão do Projeto, e em até um ano após a sua conclusão, em relação a 
qualquer Imóvel da Sociedade, inclusive aqueles que resultarem do fraciona-
mento do imóvel da matrícula mencionada acima ou cuja matrícula seja aberta 
tendo como origem a matrícula do imóvel mencionada acima: (1) aprovar 
qualquer venda, promessa de venda, cessão, promessa de cessão, permuta, 
integralização ou qualquer forma de transferência da titularidade dos mesmos, 
a qualquer título ou pretexto, ou qualquer outra forma de alienação ou oneração 
dos Imóveis da Sociedade, ou de qualquer parte destes (exceto em relação 
aos bens móveis incidentais à operação do Centro Comercial, ou qualquer 
alienação de móveis, acessórios ou equipamentos obsoletos do Centro Comer-
cial, em qualquer hipótese, de maneira consistente com o orçamento ou o plano 
de negócios aprovado e em vigor), ou de qualquer participação em tais imóveis, 
(2) dar em garantia ou onerar quaisquer Imóveis da Sociedade a qualquer título 
com qualquer ônus ou gravame, a qualquer título e forma, especialmente, sem, 
contudo, se limitar, à servidão, hipoteca, alienação fiduciária, direito real de 
superfície, comodato, ou qualquer outro instrumento, ou (3) adquirir quaisquer 
bens adicionais ou participação nestes (ressalvado, contudo, que sem a apro-
vação do Conselho de Administração, o Diretor Presidente poderá fazer 
quaisquer compras, vendas, trocas ou transferências de bens móveis inciden-
tais que não sejam relevantes ou que sejam autorizadas pela entidade contra-
tada na qualidade de administradora do Centro Comercial, e/ou conforme 
expressamente previsto em qualquer plano de negócios); (xi) aprovar (1) toda 
a política de vendas, definição do material de marketing, preços e demais 
condições das vendas a terceiros dos Imóveis; e (2) o início da construção, ou 
de qualquer das fases da construção, bem como a determinação ou alteração 
das fases e ritmo da construção até a sua conclusão, além de qualquer ben-
feitoria, restauração, alteração, reforma ou conclusão da construção de 
quaisquer Imóveis da Sociedade que divirja substancialmente dos limites e 
orientações previstos em qualquer orçamento ou plano de negócios, como se 
segue: desde que tal divergência material: (A) aplique-se exclusivamente às 
linhas do orçamento ou plano de negócios com relação a montantes superio-
res a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); e (B) envolva (I) valor que não 
esteja dentro dos limites estabelecidos no plano de negócios ou seja superior 
ao montante estabelecido no orçamento aplicável para tal despesa ou item da 
linha, em mais de 15% (quinze por cento) do item da linha ou 3% (três por 
cento) de tal orçamento, o que for menor (além das despesas e obrigações 
individuais, tal teste também será aplicado às despesas e obrigações totais, 
feitas mensalmente), ou (II) disposição que substancialmente conflite com as 
demais orientações previstas no plano de negócios em relação a estas ope-
rações); (xii) aprovar qualquer comodato, cessão de uso, locação ou programa 
geral de locações, licenciamento ou qualquer outro tipo de arrendamento de 
qualquer parte ou espaço dentro de quaisquer Imóveis da Sociedade e suas 
respectivas áreas comuns, inclusive aquelas de uso exclusivo dos Imóveis ou 
integrantes de qualquer de seus subcondomínios, ou qualquer aditamento, 
modificação ou rescisão destes, bem como a abertura ou fechamento de 
quaisquer filiais da Sociedade, excluindo, especificamente, locações que 
estejam de acordo com as orientações operacionais, em qualquer hipótese, 
no curso normal dos negócios; (xiii) aprovar qualquer despesa operacional 
recorrente ou incorrer em qualquer obrigação operacional recorrente por ou 
em nome da Sociedade, que divirja substancialmente dos orçamentos, ou 
celebrar (ou aditar ou modificar) qualquer contrato que não tenha sido incluído 
ou contemplado nos orçamentos ou no plano de negócios (para os fins deste 
item (xiii), tal variação substancial será exclusivamente aplicável às linhas do 
plano de negócio com relação a montantes superiores a R$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil reais) e deverá constituir (A) despesa ou obrigação em montante 
superior ao montante previsto mensalmente ou anualmente no orçamento 
aplicável em relação a tal despesa, por linha, em mais de 15% (quinze por 
cento) do item da linha ou 3% (três por cento) de tal orçamento, o que for menor, 
em relação a tal despesa, ou (B) despesa ou obrigação referente a qualquer 
operação ou conjunto de operações relacionadas, quando realizadas junto com 
todas as despesas ou obrigações anteriores, durante um trimestre ou exercício 
social específico, for superior ao montante máximo de despesa previsto no 
orçamento ou no plano de negócios aplicável a tal operação ou conjunto de 
operações, em tal período, em 15% (quinze por cento) de tal montante máximo 
de despesa em relação a tal operação ou conjunto de operações em tal período, 
ou 3% (três por cento) do respectivo orçamento para tal período, o que for 
menor; ressalvado, todavia, que as despesas efetuadas, as obrigações incor-
ridas ou os contratos celebrados de acordo com, ou que tenham sido especi-
ficamente incluídos ou previstos nos orçamentos ou no plano de negócios, não 
estarão sujeitos ao quórum estabelecido no Artigo 12º deste estatuto social, 
na medida em que não estiverem sujeitos a qualquer variação (além de varia-
ções insignificativas) em relação ao orçamento e ao plano de negócios que 
tenha sido aprovado por último); (xiv) (a) propor: (i) o estabelecimento de 
reservas (além da Reserva Legal obrigatória, conforme as disposições da 
legislação aplicável) que não tenham sido previstas no orçamento e/ou plano 
de negócios; e (ii) o montante de fluxo de caixa livre disponível, e o montante 
das distribuições aos acionistas, e (b) a aprovação de distribuições intermedi-
árias ou intercalares permitidas de acordo com a legislação aplicável; (xv) 
aprovar quaisquer ações judiciais a serem ajuizadas pela Sociedade, transa-
cionar em quaisquer ações judiciais contra a Sociedade ou a confissão em 
qualquer sentença contra a Sociedade ou quaisquer Imóveis da Sociedade 
que não seja (A) a instituição de qualquer despejo, ações decorrentes do 
descumprimento de contratos de locação ou procedimentos semelhantes 
contemplados ou previstos no plano de negócios; ou (B) quaisquer procedi-
mentos cujo valor da causa seja inferior a R$ 50.000,00; (xvi) realizar (A) 
quaisquer atividades de pré-incorporação, referentes a qualquer construção 
horizontal ou vertical, na medida em que tal realização leve a Sociedade a 
incorrer em despesas além daquelas previstas no orçamento ou no plano de 
negócios; ou (B) qualquer construção horizontal ou vertical em quaisquer dos 

Imóveis da Sociedade que desvie substancialmente do Projeto; (xvii) celebrar 
ou alterar o memorial de incorporação e os documentos dele integrantes ou 
qualquer contrato de incorporação, construção, propriedade, de administração 
condominial ou em relação a qualquer subcondomínio dos Imóveis da Socie-
dade (bem como a nomeação e a destituição de todo e qualquer síndico, 
sub-síndico ou administrador do condomínio ou subcondomínio dos Imóveis 
da Sociedade (desde que sua nomeação ou destituição esteja sujeita a voto 
da Sociedade), de corretagem ou de administração de bens ou ativos ou de 
leasing, ou qualquer outro contrato com terceiros (em relação aos quais os 
recursos não estejam explicitamente previstos, ou cuja existência não tenha 
sido contemplada em qualquer orçamento e/ou plano de negócios, conforme 
aplicável), em relação à Sociedade ou a quaisquer Imóveis da Sociedade; (xviii) 
aprovar quaisquer empréstimos que não tenham sido previstos no orçamento 
aprovado ou no plano de negócios aprovado, ou criar qualquer ônus ou penhor 
que grave as ações da Sociedade; (xix) adquirir quaisquer bens imóveis adi-
cionais, ou participação direta ou indireta em quaisquer bens imóveis adicionais, 
incluindo, sem limitações, direitos de posse de locatário, salvo conforme previsto 
em orçamento ou plano de negócios; (xx) propor a alteração do objeto social 
da Sociedade; (xxi) requerer a falência ou recuperação, judicial ou extrajudicial, 
em nome da Sociedade; (xxii) celebrar, aditar, terminar ou consumar qualquer 
operação, acordo ou contrato com: (a) qualquer acionista, direto ou indireto, 
conselheiro ou diretor da Sociedade ou qualquer sociedade controlada por 
qualquer um deles; (b) qualquer acionista direto ou indireto da Sociedade, que 
seja uma pessoa jurídica, ou qualquer conselheiro ou diretor desta pessoa 
jurídica, ou (c) pessoa jurídica que, direta ou indiretamente (por meio de um 
ou mais intermediários) seja controlada por ou esteja sob controle comum com 
Alexandre Allard ou Henry Cheng (excluindo qualquer entidade em que Ale-
xandre Allard e Henry Cheng não sejam proprietários ou não controlem direta 
ou indiretamente mais de 5% (cinco por cento) de participação); (d) qualquer 
conselheiro, diretor, empregado, gerente, sócio administrador, trustee, ou que 
tenha cargo administrativo de confiança de uma entidade referida em (c), e (e) 
qualquer pessoa que seja membro imediato da família das pessoas identificada 
nos itens (a) até (d) deste item (“Afiliadas”), incluindo, sem limitação, a assina-
tura ou celebração de qualquer transação, qualquer contrato de consultoria ou 
contrato análogo com qualquer Afiliada, os quais sempre exigirão a aprovação 
dos Conselheiros não conflitados, desde que independentemente de qualquer 
disposição em contrário prevista neste estatuto social, os Conselheiros eleitos 
pelos titulares de ações preferenciais Classe A deverão sempre estar aptos a 
votar em qualquer item da ordem do dia de uma reunião do Conselho de 
Administração que esteja relacionada à matérias listadas no item (xxiv) abaixo; 
(xxiii) propor a emissão de novas ações (incluindo quaisquer ações ordinárias 
ou preferenciais) e quaisquer mudanças às características das ações existen-
tes; (xxiv) celebrar qualquer contrato de administração predial ou administração 
do Centro Comercial ou contrato de franquia, ou aprovar qualquer aditamento 
ou modificação ou renúncia a qualquer disposição, ou rescisão de tal contrato; 
(xxv) aprovar a contratação de funcionários da Companhia ou de qualquer de 
suas subsidiárias cuja remuneração e benefícios sejam superiores a 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) por ano; (xxvi) indicar ou destituir 
quaisquer auditores ou assessores contábeis externos da Sociedade ou 
qualquer de suas Subsidiárias; (xxvii) aprovar quaisquer outros contratos 
profissionais relevantes, a serem celebrados pela Sociedade em relação à 
incorporação e à construção do Projeto, incluindo, sem limitações, qualquer 
contrato de construção ou de valor máximo garantido, quaisquer contratos 
referentes ao projeto arquitetônico e quaisquer contratos de corretagem ou de 
arrendamento mercantil, ressalvado que (A) tais contratos ou qualquer conjunto 
de contratos relacionados tenham montante superior a R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais) e (B) os membros do Conselho de Administração que quise-
rem votar contra tais contratos deverão apresentar ao Conselho de Adminis-
tração dentro de 30 (trinta) dias úteis contados a partir da respectiva Reunião 
do Conselho de Administração, um prestador de serviço alternativo que ofereça 
um contrato que estabeleça condições melhores em relação às originalmente 
apresentadas. Se tais membros deixarem de apresentar tais contratos dentro 
deste prazo, os contratos apresentados pelo Diretor Presidente serão consi-
derados automaticamente aprovados; (xxviii) aprovar qualquer alteração, 
aditamento, modificação substancial ou rescisão de qualquer projeto legal 
arquitetônico submetido à Prefeitura de São Paulo (incluindo sem se limitar a 
alterações substanciais com relação à destinação ou divisão de áreas comuns 
ou privativas, divisão de frações ideais, número ou alocação de vagas de 
estacionamento, dentre outros), ou ainda qualquer aditamento, modificação ou 
rescisão a memorial de incorporação, convenção de condomínio (incluindo, 
sem limitações, a convenção de condomínio referente a quaisquer Imóveis da 
Sociedade), seu respectivo registro no cartório de registro de imóveis compe-
tente, bem como a celebração, modificação ou rescisão de qualquer contrato, 
condições, compromissos ou restrições referentes à manutenção ou adminis-
tração das áreas comuns, contrato de servidão ou demais contratos que alo-
quem quaisquer direitos e obrigações entre as partes ou subcondomínios de 
quaisquer Imóveis da Sociedade, em cada caso, que grave ou reverta em 
benefício dos Imóveis da Sociedade, bem como quaisquer decisões sob, a 
realização de quaisquer atos de acordo com ou a realização de qualquer 
escolha de acordo com tais declarações e/ou contratos que a Sociedade possa 
exercer, que não sejam as decisões, ações ou escolhas referentes à adminis-
tração diária dos Imóveis da Sociedade ou conforme aprovado no orçamento 
ou no plano de negócios válido e vigente; (xxix) aprovar qualquer modificação 
relevante ou decisão que afete o Projeto ou qualquer parte significativa dele, 
o uso, os alvarás, as licenças ou os direitos referentes ao Projeto, bem como 
qualquer outra licença, autorização, permissão ou alvará solicitado às autori-
dades competentes; (xxx) estabelecer ou ajustar, de tempos em tempos, o 
preço de venda ou locação de qualquer unidade do Centro Comercial (que 
poderá ser incluído no orçamento e/ou plano de negócios) e realizar qualquer 
ação ou tomar qualquer decisão em nome da Sociedade, de acordo com 
qualquer contrato de compra e venda ou locação de qualquer unidade do 
Centro Comercial, que consista em uma redução do preço de compra ou de 
aluguel acordado superior a 10% de tal preço; (xxxi) recomprar, resgatar ou 
pagar antecipadamente quaisquer valores mobiliários ou títulos de dívida da 
Sociedade ou de qualquer subsidiária, ou aprovar a emissão de valores mobi-
liários ou títulos de dívida de qualquer subsidiária; (xxxii) participar em qualquer 
ato que torne impossível continuar, ou que prejudique ou impeça substancial-
mente o negócio regular da Sociedade, ou realizar qualquer ação que não faça 
parte do curso normal dos negócios da Sociedade; (xxxiii) propor a alteração 
deste estatuto social ou de quaisquer documentos constitutivos ou que regem 
a Sociedade e quaisquer subsidiárias; (xxxiv) conceder quaisquer empréstimos 
aos acionistas ou às suas Afiliadas; (xxxv) aprovar quaisquer atos a serem 
realizados pelos membros da Diretoria, por procuradores ou empregados da 
Sociedade, que sejam estranhos ao objeto social e aos negócios da Sociedade, 
tais como a concessão de avais, fianças, endossos e demais garantias em 
benefício de quaisquer terceiros; (xxxvi) apresentar à assembleia geral a 
proposta de aquisição de participação, pela Sociedade, para realização de 
incorporação, fusão ou qualquer outra forma de reorganização em qualquer 
outra pessoa jurídica que não seja a Sociedade, e a proposta de criação de 
quaisquer subsidiárias; (xxxvii) apresentar à assembleia geral a proposta de 
qualquer distribuição de dividendos, em bens da Sociedade, a qualquer acio-
nista; (xxxviii) apresentar à assembleia geral a proposta de prorrogação do 
prazo de duração da Sociedade; (xxxix) deter a posse de, usar ou gravar 
quaisquer imóveis da Sociedade para quaisquer fins que não sejam relacio-
nados ao objeto social ou aos negócios da Sociedade; (xl) apresentar à 
assembleia geral a proposta de dissolução, rescisão ou liquidação da Sociedade 
ou de descontinuidade das operações da Sociedade, que não seja mediante 
a venda ou qualquer outro tipo de alienação de todos ou substancialmente 
todos os imóveis da Sociedade; ou (xli) aprovar os votos a serem proferidos 
pela Companhia nas assembleias gerais do condomínio e nos subcondomínios 
dos Imóveis da Sociedade, bem como aprovar a instituição, alteração e resci-
são do regimento ou regulamento interno dos condomínios e subcondomínios 
dos Imóveis da Sociedade, e, ainda, alterar a destinação dos subcondomínios 
dos Imóveis da Sociedade, bem como de qualquer dos imóveis que os com-
põem. Artigo 11º. Salvo em relação às matérias listadas no Artigo 12º abaixo, 
todas as matérias submetidas à aprovação do Conselho de Administração 
serão aprovadas pela maioria de votos de seus membros. Artigo 12º. As 
matérias incluídas nos itens (vi) a (xli) do Artigo 10º serão aprovadas pela 
maioria dos membros do Conselho de Administração, desde que um de tais 
membros que aprovar a matéria tenha sido indicado pelos titulares das ações 
preferenciais de classe A. Seção II – Diretoria. Artigo 13º. A Diretoria é 
composta por 2 (dois) membros, um designado Diretor Presidente e um sem 
designação específica. Artigo 14º. Os diretores serão indicados pelo Conselho 
de Administração por maioria de votos. Os diretores serão eleitos para mandato 
unificado de 1 (um) ano, sendo permitida a reeleição. Artigo 15º. Sem prejuízo 
das disposições dos Artigos 16º e 17º deste estatuto social, a Diretoria terá 
plenos poderes de administração e gestão dos negócios, e poderá deliberar 
sobre a realização de todos os atos e operações referentes ao objeto social 
da Sociedade, que não sejam de competência exclusiva do Conselho de 
Administração ou da Assembleia Geral. Artigo 16º. A Sociedade será repre-
sentada e vinculada conforme segue: (a) Para contratos e obrigações referen-
tes a montantes iguais ou inferiores a R$ 500.000,00: (i) pela assinatura do 
Diretor Presidente; (ii) pela assinatura, em conjunto, de dois membros da 
Diretoria; (iii) pela assinatura, em conjunto, de um membro da Diretoria e de 
um procurador; ou (iv) pela assinatura, em conjunto, de dois procuradores, 
quando assim estabelecido na respectiva procuração e de acordo com a 
extensão de seus poderes. (b) Para contratos e obrigações referentes a mon-
tantes superiores a R$ 500.000,00 (i) pela assinatura, em conjunto, de dois 
membros da Diretoria; (ii) pela assinatura, em conjunto, de um membro da 
Diretoria e de um procurador; (iii) ou pela assinatura, em conjunto, de dois 
procuradores, quando assim estabelecido na respectiva procuração e de acordo 
com a extensão de seus poderes. Parágrafo Único. As procurações outorga-
das pela Sociedade deverão ser assinadas, em conjunto, por dois membros 
da Diretoria, com prazo de validade, o substabelecimento sendo proibido, e, 
se assim não o forem, serão consideradas nulas e sem efeitos. Artigo 17º. 
Quaisquer atos praticados pelos membros da Diretoria, procuradores ou 
empregados da Sociedade, que sejam contrários ao objeto social e às ativida-
des da Sociedade, tais como fianças, avais, endossos ou qualquer outra 
garantia em benefício de terceiros, são nulos e não produzem efeitos em 
relação à Sociedade, salvo quando autorizados de acordo com o item (xxxv) 
do Artigo 10º acima. Parágrafo 1º. Além de e sem limitar quaisquer outros 
deveres estabelecidos neste estatuto social, e sem prejuízo das disposições 
dos Artigos 10º, 12º e 16º, o Diretor Presidente deverá, sujeito: (i) às instruções 
disponibilizadas pelo Conselho de Administração; e (ii) à disponibilidade de 
recursos adequados para tanto nos orçamentos e decorrentes das receitas, 
aportes de capital ou demais recursos da Sociedade: (i) fiscalizar, coordenar 
e processar as operações, incluindo, sem limitação, a administração do dia-a-
-dia relativo a todos e quaisquer bens que constituem os Imóveis da Sociedade, 
bem como redigir todas as comunicações com os respectivos terceiros; (ii) 
sujeito à disponibilidade de recursos para tanto, realizar todas as ações neces-
sárias e adequadas que sejam razoavelmente exigidas para fazer com que a 
Sociedade e todos os terceiros sempre cumpram as disposições (incluindo, 
sem limitações, quaisquer disposições que exijam o dispêndio de recursos pela 
Sociedade) de qualquer compromisso relacionado a empréstimo, contrato, 
hipoteca, locação ou demais contratos, instrumentos ou acordos dos quais a 
Sociedade seja parte ou que afetem quaisquer Imóveis da Sociedade ou sua 
operação; (iii) sujeito à disponibilidade de recursos para tanto, pagar oportu-
namente todas as despesas operacionais não contestadas da Sociedade, de 
acordo com os termos de qualquer orçamento e plano de negócios aprovado 
e então vigente, ou conforme de qualquer outra maneira previsto neste estatuto 
social; (iv) conforme for possível, e sujeito à disponibilidade de recursos para 
tanto, contratar e manter seguro sobre os Imóveis da Sociedade, conforme for 
exigido pelo Conselho de Administração, bem como pagar todos os impostos, 
tributos, contribuições, taxas e cobranças não contestados e devidos em 
relação à propriedade, ao uso e à ocupação dos Imóveis da Sociedade; (v) 
submeter ao Conselho de Administração, imediatamente mediante o seu 
recebimento ou envio, as cópias de todas as notificações, os relatórios e as 
comunicações relevantes trocadas entre a Sociedade e qualquer locatário, 
órgão público, proprietários de imóveis vizinhos, associações comunitárias e 
demais terceiros relevantes, bem como das notificações, os relatórios e as 
comunicações relevantes recebidas de qualquer locatário de acordo com 
qualquer locação, ou de qualquer tomador, em qualquer contrato de hipoteca, 
ou de qualquer titular de hipoteca que afete os Imóveis da Sociedade, em todo 
ou em parte, ou de quaisquer outras pessoas que sejam relacionadas a qual-
quer inadimplemento existente ou pendente de acordo com tais instrumentos, 
ou em relação a qualquer informação financeira ou operacional solicitada por 
tal pessoa; (vi) efetuar o depósito de todos os recebíveis e receitas de operações 
em conta separada, aberta e mantida pelo Diretor Presidente em nome da 

Sociedade, e não permitir que tais receitas e recebíveis se comuniquem com 
quaisquer outros recursos ou contas do Diretor Presidente; (vii) administrar e 
gerir o processo de locação ou venda e refinanciamento dos Imóveis da Socie-
dade; (viii) se o Diretor Presidente subcontratar, junto a terceiros ou quaisquer 
de suas Afiliadas, a prestação de quaisquer dos serviços a serem prestados 
pelo Diretor Presidente, então o Diretor Presidente deverá notificar o Conselho 
de Administração sobre a delegação e fiscalizar e monitorar a prestação dos 
serviços por tais terceiros ou Afiliadas (em caso de subcontratação, as refe-
rências feitas neste estatuto social às ações realizadas ou a serem realizadas 
pelo Diretor Presidente incluirão as ações realizadas ou a serem realizadas 
por tais subcontratados); (ix) administrar, fiscalizar e monitorar o desenvolvi-
mento do Projeto, bem como qualquer outra benfeitoria, recuperação, reparo, 
alteração ou reforma dos Imóveis da Sociedade; (x) celebrar e formalizar 
contratos, certidões e documentos semelhantes que sejam necessários à 
obtenção de empréstimos, bem como administrar qualquer financiamento ou 
refinanciamento aprovado, cujas condições aprovadas estarão de acordo com 
este estatuto social; (xi) fiscalizar, de tempos em tempos, os Imóveis da Socie-
dade e revisar toda a manutenção, os reparos e construções realizados nos 
Imóveis da Sociedade; (xii) assessorar a Sociedade quanto às ações que sejam 
necessárias ao cumprimento de todas e quaisquer leis, posturas, regras e 
restrições escriturais aplicáveis aos Imóveis da Sociedade; (xiii) não autorizar, 
conscientemente, o uso dos Imóveis da Sociedade para qualquer finalidade 
que possa prejudicar qualquer seguro contratado para os Imóveis da Sociedade 
ou que possa tornar qualquer sinistro assegurado incobrável, ou que constitua 
violação de qualquer lei aplicável; (xiv) sempre que a situação assim o permi-
tir, recomendar imediatamente a conveniência de contestar a validade ou o 
montante de quaisquer impostos ou tributos; (xv) cooperar integralmente com 
os diretores da Sociedade e seus representantes, incluindo agentes de locação, 
consultores tributários, corretores envolvidos na venda ou locação de todos ou 
de parte dos Imóveis da Sociedade, qualquer locador ou comprador em poten-
cial de todos ou de parte dos Imóveis da Sociedade, avaliadores, contadores 
e advogados no sentido de que tais representantes possam realizar suas 
atribuições de maneira eficiente e sem interferência. Será permitido que tais 
partes visitem os Imóveis da Sociedade e fiscalizem tais Imóveis da Sociedade; 
(xvi) aconselhar a Sociedade quanto às ações que porventura sejam necessá-
rias ao cumprimento de todas e quaisquer leis, posturas, regras e restrições 
escriturais aplicáveis aos Imóveis da Sociedade; (xvii) notificar o Conselho de 
Administração em relação a qualquer notificação por escrito referente a ações 
judiciais em montantes superiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais); (xviii) 
notificar por escrito imediatamente os titulares de ações preferenciais de Classe 
A em relação a qualquer inadimplemento relevante ou inadimplemento relevante 
alegado (por escrito) de qualquer parte sob qualquer locação de todos ou parte 
dos Imóveis da Sociedade do qual o Diretor Presidente tenha conhecimento, 
bem como em relação a qualquer outra informação relevante referente aos 
imóveis da Sociedade; (xix) assessorar a Sociedade em relação a quaisquer 
apresentações perante órgãos públicos, tanto em reuniões públicas ou privadas, 
que digam respeito aos ou afetem os Imóveis da Sociedade, bem como em 
todos os contratos com a imprensa, os líderes comunitários, os proprietários 
de imóveis adjacentes e todas as demais partes direta e indiretamente envol-
vidas com os Imóveis da Sociedade ou cujos interesses possam afetar o êxito 
do Projeto ou a integridade dos Imóveis da Sociedade; (xx) sempre cumprir os 
termos deste, incluindo a apresentação ao Conselho de Administração ou aos 
acionistas, conforme aplicável, para suas respectivas aprovações, de quaisquer 
decisões ou matérias que estejam sujeitas à sua aprovação, de acordo com 
este estatuto social; (xxi) reportar-se aos titulares de ações preferenciais de 
Classe A em relação ao seu cumprimento das atribuições previstas acima; e 
(xxii) notificar o Conselho de Administração acerca da realização de quaisquer 
licitações (incluindo os licitantes a serem solicitados) em relação às matérias 
de projeto, construção ou reforma, deste modo aprovando todos os documen-
tos da licitação neste sentido e aprovando, a partir de então, quaisquer licitações, 
plantas e especificações e desenhos da construção e a respectiva empreiteira, 
o administrador da obra, o engenheiro estrutural, o engenheiro mecânico, o 
arquiteto e o decorador de interior (e cada um de seus respectivos contratos), 
e quaisquer de suas respectivas substituições ou aditamentos, respectivamente. 
Parágrafo 2º. O Conselho de Administração deve substituir o Presidente em 
caso de justa causa. Os casos de justa causa são aqueles acordados, de 
tempos em tempos, por escrito entre a Companhia, os acionistas detentores 
da maioria das ações ordinárias da Sociedade e a totalidade dos acionistas 
detentores das ações preferenciais Classe A da Sociedade. Capítulo V – 
Assembleia Geral. Artigo 18º. A Assembleia Geral será convocada, ordina-
riamente, nos quatro primeiros meses contados a partir do término do exercício 
social, e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo Conselho de 
Administração. Qualquer acionista terá o direito de fazer com que o Conselho 
de Administração convoque a Assembleia Geral. Parágrafo 1º. A Assembleia 
Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de Administração. Caberá 
aos acionistas indicarem o presidente e o secretário das Assembleias Gerais. 
Parágrafo 2º. A menos que um quórum maior seja requerido, de acordo com 
o Parágrafo 5º abaixo, as decisões da Assembleia Geral serão tomadas pelo 
voto favorável dos acionistas representantes da maioria do capital social da 
Sociedade com direito a voto. Parágrafo 3º. Somente os acionistas cujos nomes 
tenham sido inscritos no Livro de Registro de Ações Nominativas antes da data 
das Assembleias Gerais poderão participar e votar nas Assembleias Gerais. 
Parágrafo 4º. Os acionistas que participarem das Assembleias Gerais por vídeo 
ou teleconferência serão considerados presentes na Assembleia Geral, desde 
que tal ato seja registrado na respectiva Ata e sejam outorgados poderes de 
representação específicos a outro acionista, procurador ou Diretor da Socie-
dade, para que sua presença seja registrada no Livro de Registro de Presença 
dos Acionistas e para assinar a respectiva Ata da Assembleia Geral. Parágrafo 
5º. As matérias listadas abaixo neste parágrafo serão aprovadas exclusivamente 
em qualquer Assembleia Geral, se assim aprovadas, pelos acionistas deten-
tores da totalidade das ações preferenciais de Classe A: (i) o estabelecimento 
de reservas (além da reserva legal prevista na legislação aplicável) que não 
tenham sido previstas no orçamento e/ou plano de negócios; e o montante de 
fluxo de caixa livre disponível, e o montante das distribuições aos acionistas; 
(ii) alterar o objeto social da Sociedade ou a natureza das atividades conduzi-
das pela Sociedade; (iii) aprovar o requerimento de falência em nome da 
Sociedade ou qualquer de suas subsidiárias; (iv) emitir novas ações (incluindo 
quaisquer ações ordinárias ou preferenciais) e realizar quaisquer mudanças 
às características das ações existentes; (v) alterar este estatuto social ou 
quaisquer documentos constitutivos ou que regem a Sociedade e quaisquer 
subsidiárias; (vi) realizar a incorporação, incorporação de ações, fusão, cisão, 
transformação, consolidação ou qualquer outra forma de reorganização socie-
tária, adquirir participação em qualquer pessoa que não a Sociedade e esta-
belecer ou extinguir quaisquer subsidiárias; (vii) realizar qualquer distribuição 
dos bens da Sociedade, em espécie, a qualquer acionista; (viii) prorrogar o 
prazo de duração da Sociedade; e (ix) dissolver, liquidar, rescindir ou terminar 
a Sociedade ou descontinuar as suas operações, que não seja mediante a 
venda ou qualquer outro tipo de alienação de todos ou substancialmente todos 
os imóveis da Sociedade. Capítulo VI – Conselho Fiscal. Artigo 19º. A Com-
panhia terá um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros e seus respec-
tivos suplentes, de funcionamento não permanente, a ser eleito e instalado 
pela Assembleia Geral, sempre que houver solicitação dos acionistas, conforme 
previsto em Lei. Parágrafo 1º. Os membros do Conselho Fiscal terão os deve-
res e poderes estabelecidos em Lei. Parágrafo 2º. A remuneração dos membros 
do Conselho Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral que os eleger, 
observados os limites previstos na Lei e o prazo de instalação do Conselho 
Fiscal. Capítulo VII – Do Exercício Social, Demonstrações Financeiras, 
Distribuição de Lucros, Orçamentos e Planos de Negócios. Artigo 20º. O 
exercício social começará em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de 
cada ano. Parágrafo 1º. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria elaborará 
as Demonstrações Financeiras previstas na Lei. A Sociedade poderá elaborar 
balancetes semestrais ou em períodos mais curtos, se assim for julgado con-
veniente. Parágrafo 2º. As Demonstrações Financeiras da Sociedade serão 
auditadas anualmente por auditores independentes registrados na Comissão 
de Valores Mobiliários – CVM. Artigo 21º. Os livros da Sociedade (incluindo 
todas as subsidiárias) serão mantidos de acordo com o regime de competência 
e com os princípios contábeis aceitos no Brasil. A Sociedade reportará suas 
obrigações para fins tributários de acordo com o regime de competência. 
Parágrafo 1º. Caberá ao Diretor Presidente manter, ou fazer com que seja 
mantido, às custas da Sociedade, conforme for de costume e de acordo com 
princípios, práticas e procedimentos contábeis sólidos, um sistema de registros, 
livros e contas abrangente (cujos registros, livros e contas serão e permane-
cerão propriedade da Sociedade), no qual toda e qualquer operação financeira 
será lançada integral e corretamente, em relação à propriedade e à operação 
dos imóveis da Sociedade. As faturas, os recibos e os comprovantes serão 
mantidos em arquivo pelo Diretor Presidente. Caberá ao Diretor Presidente 
manter, ou fazer com que tais livros e contas sejam mantidos de maneira segura, 
separadamente de quaisquer registros que não guardem relação direta com a 
Sociedade ou com quaisquer imóveis da Sociedade. Parágrafo 2º. Caberá ao 
Diretor Presidente fazer com que as auditorias sejam realizadas e as demons-
trações e declarações de impostos, auditadas e não auditadas, sejam elabo-
radas conforme exigido neste instrumento (ressalvado que, desde que o 
Diretor Presidente cumpra diligentemente as suas obrigações previstas neste 
instrumento, o Diretor Presidente não será responsável pelos atrasos dos 
contadores ou auditores de reputação ilibada contratados pelo Diretor Presi-
dente ou mediante a solicitação dos titulares das ações preferenciais de Classe 
A). Tais livros e registros contábeis deverão ser elaborados e mantidos pelo 
Diretor Presidente na sede da Sociedade ou em qualquer outro local ou outros 
locais que possam vir a ser razoavelmente determinados pelo Conselho de 
Administração, de tempos em tempos. Quaisquer acionistas ou seus represen-
tantes devidamente autorizados terão o direito de fiscalizar, analisar e copiar 
tais livros e registros contábeis no escritório do Diretor Presidente e/ou da 
Sociedade, durante o horário comercial razoável. Artigo 22º. 5% (cinco por 
cento) do lucro líquido será destinado à constituição da reserva legal. O saldo 
remanescente terá a destinação deliberada pela assembleia geral, com a 
aprovação pelos acionistas detentores das ações preferenciais Classe A na 
Assembleia Geral, de acordo com a Lei e este estatuto, particularmente no item 
(i) do parágrafo 5º do Artigo 18 deste instrumento, após a respectiva proposta 
do Conselho de Administração. Paragrafo Único. Mediante deliberação da 
Assembleia Geral, e com base na proposta da Diretoria, a Sociedade poderá 
declarar dividendos intermediários e a cada dois meses, com base nos balan-
cetes semestrais ou preparados em períodos mais curtos, de acordo com as 
restrições legais. Capítulo VIII – Liquidação. Artigo 23º. A Sociedade dissol-
ver-se-á, será extinta ou entrará em liquidação nos casos previstos em Lei ou 
mediante deliberação da Assembleia Geral de Acionistas, por voto favorável 
dos acionistas que representem, no mínimo, a maioria do capital social, e por 
voto favorável dos titulares das ações preferenciais de Classe A, que determi-
narão a forma de liquidação e a nomeação do liquidante, e elegerão os mem-
bros do Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período de liquidação. 
Capítulo IX – Alterações. Artigo 24º. Qualquer alteração às cláusulas deste 
estatuto social deverá ser feita mediante o voto favorável dos acionistas que 
representem, no mínimo, a maioria do capital social, e mediante o voto favorá-
vel da totalidade dos titulares das ações preferenciais de Classe A. Capítulo 
X – Disposições Gerais. Artigo 25º. Este estatuto social é regido pelas dis-
posições estabelecidas na Lei nº 6.404, datada de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada de tempos em tempos. Artigo 26º. Todos os montantes 
mencionados neste estatuto social serão corrigidos anualmente com base na 
variação do IGP-M, calculado pro rata diem a partir da data de 22 de abril de 
2019, salvo conforme outro índice de ajuste for expressamente aplicável a este 
montante, de acordo com este estatuto. Artigo 27º. Caso os acionistas da 
Sociedade decidam registrar a Sociedade como uma sociedade anônima de 
capital aberto, com a abertura de seu capital social, a Sociedade deverá aderir 
a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de 
mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados 
de práticas de governança corporativa. Artigo 28º. Os casos omissos deste 
Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral, a eles aplicando-se 
as disposições legais vigentes. Artigo 29º. A Sociedade disponibilizará aos 
seus acionistas contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e 
programas de opções de aquisição de ações ou de títulos ou valores mobiliários 
de emissão da Sociedade. Artigo 30º. Caso haja qualquer disputa entre os 
acionistas da Sociedade e/ou entre um acionista e a Sociedade, tais disputas 
serão, obrigatória, exclusiva e definitivamente, submetidas e decididas por 
arbitragem a ser administrada pela “International Court of Arbitration” da “Inter-
national Chamber of Commerce” (“ICC”). A arbitragem será instituída e proces-
sada em Miami, Estados Unidos da América, de acordo com o regulamento da 
ICC (Rules of Arbitration), devendo o laudo arbitral final ser emitido no Brasil. 
Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o 
nº 50.955/22-6 em 28/01/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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International Meal Company Alimentação S.A.
CNPJ 17.314.329/0001-20 - NIRE 3530048875-0

Edital de Convocação
A International Meal Company Alimentação S.A. (“Companhia”) convoca os seus acionistas a participar 
Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) a ser realizada em 7 de março de 2022, às 13h00, de modo 
exclusivamente digital, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) alteração do Estatuto Social 
da Companhia para exclusão dos dispositivos estatutários que tratam da oferta pública por aquisição 
de participação relevante (i.e. artigos 50 e 51 do Capítulo VIII do Estatuto Social da Companhia);  
e (ii) consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir a alteração proposta no item (i) acima, 
caso seja aprovada. A AGE será realizada de modo exclusivamente digital, por meio de plataforma 
de videoconferência, nos termos da Instrução CVM nº 481/09 e em conformidade com as instruções 
detalhadas na Proposta e Manual para a Participação de Acionistas divulgada pela Companhia (“Manual da 
AGE”). Os acionistas também poderão participar da AGE por meio do envio de boletim de voto a distância, 
o qual poderá ser enviado por meio de seus respectivos agentes de custódia, do escriturador de ações da 
Companhia ou diretamente à Companhia, de acordo com as orientações constantes do próprio boletim de 
voto a distância e do Manual da AGE, que estão disponíveis nos endereços eletrônicos da Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM (cvm.gov.br), da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (b3.com.br) e da própria Companhia 
(ri.internationalmealcompany.com). Caso o acionista opte por participar da AGE por meio da plataforma de 
videoconferência, deverá enviar previamente à Companhia, no e-mail ri@internationalmealcompany.com, 
com antecedência mínima de 2 (dois) dias - i.e., até 5 de março (inclusive): (i) a documentação de identificação 
e de comprovação de poderes de representação, conforme o caso, em formato PDF e acompanhada da 
indicação do nome e do e-mail da pessoa natural que estará presente pela plataforma digital, para fins de 
credenciamento; (ii) extrato atualizado de sua posição acionária, emitido pela instituição custodiante ou 
pelo agente escriturador das ações da Companhia, conforme suas ações estejam ou não depositadas 
em depositário central; e (iii) na hipótese de representação por meio de procurador, cópia digitalizada 
integral do instrumento de mandato devidamente formalizado e assinado pelo acionista outorgante. Caso 
a documentação enviada se encontre em ordem, o acionista receberá por e-mail as credenciais de acesso 
e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via plataforma Zoom estará 
restrito aos acionistas que se credenciarem dentro do prazo mediante a apresentação da documentação 
apropriada (“Acionistas Credenciados”). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Acionistas 
Credenciados e seus representantes ou procuradores. Caso não receba o convite individual para 
participação na AGE com até 4 (quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da AGE, 
o Acionista Credenciado deverá entrar em contato com o departamento de Relações com Investidores da 
Companhia pelo telefone +55 (11) 3041-9653 com no mínimo 2 (duas) horas de antecedência em relação 
ao horário de início da AGE para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do 
Acionista Credenciado seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Companhia recomenda 
que os Acionistas Credenciados acessem a plataforma digital Zoom com antecedência de, no mínimo, 
30 (trinta) minutos do início da AGE a fim de evitar eventuais problemas operacionais e permitir que os 
Acionistas Credenciados se familiarizem com a plataforma para evitar problemas com a sua durante a 
AGE. A Companhia não se responsabiliza por problemas de conexão que os Acionistas Credenciados 
venham a enfrentar e outras situações que não estejam sob o controle da Companhia, como instabilidade 
na conexão do acionista com a internet ou incompatibilidade do equipamento do acionista com a plataforma 
Zoom, por exemplo. Os Acionistas Credenciados que participarem via plataforma digital serão considerados 
presentes à AGE e signatários da respectiva ata e do livro de presença, nos termos do artigo 21-V, III,  
da Instrução CVM 481. Os documentos relativos às matérias a serem deliberadas na AGE, incluindo o 
Manual da AGE contendo todas as orientações detalhadas para a participação dos acionistas, estão 
disponíveis para consulta nos endereços eletrônicos da Comissão de Valores Mobiliários - CVM (cvm.gov.br),  
da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (b3.com.br) e da Companhia (ri.internationalmealcompany.com),  
bem como em sua sede social. São Paulo, 4 de fevereiro de 2022. Luiz Fernando Ziegler de Saint Edmond - 
Presidente do Conselho de Administração.

Cavan Pré Moldado S/A
CNPJ/MF nº 33.039.181/0001-19 - NIRE nº 35.300.126.122

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária 
Convocamos os Srs. Acionistas a se reunirem em AGO que realizar-se-á no dia 16 de Fevereiro de 2022, 
às 08:30 horas, na sede social, situada na Rua Gomes de Carvalho, 892, 12º Andar, conjunto 126, 
Vila Olímpia, São Paulo, SP. Ordem do Dia: (i) Aprovar a lavratura da ata de Assembleia de forma 
sumária; (ii) Deliberar sobre a reeleição da Diretoria. A Diretoria.

Hidrotérmica S.A. 
CNPJ/ME nº 02.281.472/0001-95 – NIRE 35.300.529.693 – Companhia Fechada

Edital de Convocação – Assembléia Geral Extraordinária
Nos termos do Estatuto Social da Hidrotérmica S.A. (“Companhia”), a requerimento do acionista 
Bolognesi Energia S.A., ficam os acionistas da Companhia convocados a se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária (“Assembleia”), a realizar-se de modo exclusivamente digital em 16 de fevereiro 
de 2022, às 10h00min, por meio de sistema eletrônico indicado no item 4 abaixo, nos termos da Ins-
trução CVM nº 81/2020 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (“IN DREI 
nº 81/2020”), a qual será considerada como realizada, para todos os efeitos, na sede da Companhia, 
na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, 758, 15º andar, Edifício New Century, CEP 04542-000, 
São Paulo -SP, para deliberar sobre as seguintes matérias constantes da ordem do dia: (i) Eleger 
membro titular para compor o Conselho de Administração da Companhia, na forma prevista no art. 13 
do Estatuto Social da Companhia e item 3.3.1 do Acordo de Acionistas. Instruções Gerais: 1. Estão 
disponíveis na sede da Companhia os documentos e informações pertinentes às matérias a serem 
examinadas e deliberadas nesta reunião do Conselho de Administração, os quais também serão enca-
minhados, nesta data, a V.Sas. para os e-mails corporativo@bolognesienergia.com.br; geafe@caixa.
gov.br, geafe03@caixa.gov.br, geafe10@caixa.gov.br e geafe05@caixa.gov.br. 2. Nos termos do art. 
126 da Lei das S.A. e da IN DREI nº 81/2020, para participar da Assembleia o acionista pessoa jurídica 
deverá apresentar cópia autenticada dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão 
competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (i) contrato 
social ou estatuto social, conforme o caso; e (ii) ato societário de nomeação do administrador que (ii.a) 
comparecer à Assembleia como representante da pessoa jurídica; ou (ii.b) procuração assinada por 
pessoa com poderes para que terceiro represente o acionista pessoa jurídica. No caso de fundos de 
investimento, a representação do fundo caberá à instituição administradora ou gestora, observado o 
disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes para exercício do direito de 
voto das ações e ativos da carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou da 
gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à administradora 
ou à gestora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no 
órgão competente. Com relação à participação por meio de procurador, a outorga de poderes de 
representação para participação na Assembleia deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, § 1º e § 2º, da 
Lei nº 10.406/2002, a procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi passada, a qualificação 
completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a extensão 
dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante. Os documentos necessá-
rios deverão ser apresentados pelos acionistas em até 30 minutos antes da abertura dos trabalhos da 
Assembleia, mediante protocolo digital por correio eletrônico, aos cuidados de Governança Corporativa, 
para o seguinte endereço corporativo@ht-hidrotermica.com.br. 3. As informações necessárias para a 
participação de V. Sas. por meio de videoconferência serão enviadas no convite da reunião, no qual 
constará o link do aplicativo Microsoft Teams. 4. Nos termos da IN DREI nº 81/2020, a Assembleia 
será realizada de modo exclusivamente digital, por meio do sistema eletrônico Microsoft Teams. Os 
Acionistas que desejarem participar da Assembleia deverão solicitar o link e demais dados de acesso 
ao sistema eletrônico até às 10h00min do dia 16/02/2022 para corporativo@ht-hidrotermica.com.br, 
para o qual também serão encaminhados os documentos de identificação e representação, conforme 
detalhado no item 2 deste Edital de Convocação. A participação na Assembleia, bem como o exercício 
de direito de voto nas deliberações das matérias constantes da ordem do dia serão realizados por meio 
da utilização do sistema eletrônico. O sistema eletrônico, nos termos da IN DREI nº 81/2020, também 
assegurará: (i) o registro da presença dos acionistas e dos respectivos votos; (ii) a possibilidade de 
manifestação e de acesso simultâneo a documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido disponibilizados anteriormente; (iii) a gravação integral da Assembleia e (iv) a possibilidade 
de comunicação entre os acionistas. São Paulo, 5 de fevereiro de 2022.  (05, 08 e 09/02/2022)

CHUBB SEGUROS BRASIL S.A.
CNPJ/MF nº 03.502.099/0001-18 - NIRE 35.300.174.542

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 3 de Janeiro de 2022
1. Data. Hora e Local: Realizada no dia 3 de janeiro de 2022, às 11:00 horas, na sede social da 
Chubb Seguros Brasil S.A., na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Rebouças, 
nº 3.970, 26o e 27o andares do Edifício Eldorado Business Tower, CEP 05402-920 (“Companhia”). 
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, nos termos do artigo 16 do Estatuto 
Social da Companhia, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia. 3. Mesa: Sr. Antônio Eduardo Márquez de Figueiredo Trindade - 
Presidente; e Marcos Krause - Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) registro da assunção 
de responsabilidade pela implantação do Sistema de Controles Internos (“SCI”)/Estrutura de Gestão 
de Riscos (“EGR”) unificado; (ii) aprovação da política de conformidade; (iii) aprovação da política de 
gestão de riscos e das políticas complementares; (iv) aprovação do regulamento da atividade de 
Auditoria Interna e o plano anual da auditoria interna; (v) estabelecimento e formalização do apetite 
por risco; (vi) aprovação da constituição da unidade de conformidade; e (vii) aprovação da 
constituição da unidade de gestão de riscos. 5. Deliberações: Os conselheiros, por unanimidade de 
votos, sem qualquer reserva ou ressalva, aprovaram: (i) a assunção de responsabilidade pela 
implantação do SCI e EGR em caráter unificado para abarcar, inclusive, as demais empresas 
pertencentes ao grupo prudencial da Companhia que optaram pela subordinação destes sistemas ao 
da Companhia de acordo com a Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados CNSP  
nº 416, de 20 de julho de 2021 (“Resolução CNSP 416/2021”); (ii) a elaboração e manutenção de 
política de conformidade, contemplando: a) 0 compromisso dos órgãos de administração com a ética 
e a conformidade, bem como com a melhoria contínua dos processos e procedimentos relacionados 
à sua garantia; b) os princípios éticos e de conduta aplicáveis aos colaboradores da Companhia; c) os 
papéis e responsabilidades relativos à garantia da conformidade e à avaliação da aderência aos 
princípios mencionados no “item b)”, nos diversos níveis da Companhia; d) os canais de comunicação 
e linhas de reporte para encaminhamento de informações sobre deficiências, riscos ou incidentes 
relativos à conformidade e sobre desvios de ética e conduta, incluindo canais de denúncias, internas 
ou externas, e mecanismos para impedir qualquer espécie de retaliação aos denunciantes; e e) as 
diretrizes para (i) a promoção e disseminação de valores éticos e da cultura de controle entre os 
colaboradores da Companhia; e (ii) a identificação e tratamento de deficiências, riscos ou incidentes 
relativos à conformidade, bem como de desvios de ética e conduta, a fim de assegurar a aplicação de 
ações disciplinares adequadas e a comunicação às instâncias pertinentes da Companhia,  
à Superintendência de Seguros Privados (Susep) ou a outras autoridades de acordo com a 
Resolução CNSP 416/2021; (iii) a elaboração e manutenção de política de gestão de riscos, 
contemplando: a) o compromisso dos órgãos de administração com a gestão de riscos, bem como 
com a melhoria contínua dos processos e procedimentos relacionados à sua garantia; b) os papéis e 
responsabilidades relativos à gestão de riscos, nos diversos níveis da Companhia; c) os canais de 
comunicação e linhas de reporte para encaminhamento de informações sobre exposições a riscos, 
incidentes ou deficiências da EGR, que permitam a adoção tempestiva das medidas cabíveis, 
inclusive nos casos de desvios em relação aos limites de exposição estabelecidos; e d) as diretrizes 
para (i) a promoção e disseminação da cultura de riscos entre os colaboradores da Companhia; e (ii) 
a gestão dos riscos mais relevantes ou considerados prioritários para as operações da Companhia; 
(iii.a) em documentos apartados à política de gestão de riscos, foram adotadas as seguintes políticas 
complementares: a) política de subscrição; b) política de investimentos; c) política de liquidez e Asset-
Liability Management (ALM); d) políticas de riscos específicos (quando requeridas); e e) demais 
políticas referentes a determinadas atividades, processos e riscos que sejam exigidas pela legislação 
vigente; (iv) a elaboração e manutenção do regulamento da atividade de Auditoria Interna e seu 
respectivo plano anual, contemplando: a) o objetivo e o escopo da atividade de Auditoria Interna;  
b) os parâmetros mínimos para que a atividade de Auditoria Interna seja executada de forma 
independente e efetiva, incluindo a exigência de observância a reconhecidos padrões de auditoria;  
c) as atribuições, responsabilidades, prerrogativas e vedações aplicáveis aos membros da unidade 
de Auditoria Interna; d) os canais de comunicação a serem utilizados para reportar as conclusões e 
recomendações decorrentes dos trabalhos de auditoria; e e) os procedimentos para a coordenação 
da atividade de Auditoria Interna com a Auditoria Independente, de acordo com a Resolução CNSP 
416/2021; (iv.a) o plano anual de Auditoria Interna contém os processos, áreas ou atividades que 
serão objeto de auditoria no período de 2022, a respectiva classificação por nível de risco, proposta 
de cronograma e previsão dos recursos necessários; (v) a formalização do apetite por risco tanto no 
nível individual,  para a própria Companhia e para cada uma das demais empresas do grupo 
prudencial que optaram pela unificação do SCI/EGR, descrevendo: a) de forma qualitativa, os riscos 
que espera que a Companhia assuma, ou mesmo evite, na busca por atingir seus objetivos 
estratégicos; e b) de forma quantitativa, a perda financeira ou de valor que considera aceitável frente 
aos riscos a serem assumidos, à capacidade financeira e à capacidade de gestão de riscos da 
Companhia em nível global, e por categoria de risco, de acordo com a Resolução CNSP 416/2021; 
(vi) a constituição da unidade de conformidade responsável por monitorar e suportar continuamente 
as atividades destinadas à garantia da conformidade, competindo a ela: a) participar da identificação 
e avaliação dos riscos relativos à conformidade; b) identificar os processos de trabalho associados 
aos principais riscos mencionados no “item a)” e avaliá-los periodicamente quanto à efetividade dos 
controles utilizados para garantia da conformidade, inclusive com relação à suficiência e adequação 
dos recursos materiais e humanos envolvidos; c) orientar quanto a estratégias e alternativas para 
garantia da conformidade; d) acompanhar a implementação de planos de ação ou medidas corretivas 
que visem a sanear deficiências relativas à garantia da conformidade; e) conduzir ou acompanhar 
investigações relativas a denúncias internas e externas, sanções ou medidas de supervisão 
aplicadas pelo órgão fiscalizador ou outras autoridades, entre outros casos que possam sinalizar 
riscos à conformidade; e f) auxiliar na informação e na capacitação dos colaboradores da Companhia 
com relação a ética, conduta e conformidade; (vi.a) a efetiva constituição da unidade de 
conformidade da Companhia aprovada neste “item (vi)”, bem como as alterações pertinentes no 
Estatuto Social e quaisquer outras providências necessárias, ocorrerão até 30 de junho de 2022, 
prazo determinado pela Resolução CNSP 416/2021; (vii) a constituição da unidade de gestão de 
riscos, responsável por monitorar e suportar continuamente as atividades destinadas à gestão de 
riscos, competindo a ela: a) coordenar a elaboração e as revisões do inventário de riscos, 
participando, juntamente com as diversas unidades organizacionais, da identificação, avaliação e 
mensuração de riscos; b) identificar os processos de trabalho associados aos principais riscos 
identificados e avaliá-los periodicamente quanto à efetividade das metodologias, ferramentas e 
controles utilizados para gestão de riscos, inclusive com relação à suficiência e adequação dos 
recursos materiais e humanos envolvidos; c) orientar quanto a estratégias e alternativas para gestão 
de riscos; d) acompanhar a implementação de planos de ação ou medidas corretivas que visem a 
sanear deficiências da EGR; e) monitorar periodicamente as exposições da Companhia a riscos, 
verificando seu alinhamento com os limites de exposição pertinentes, e alterações nos ambientes 
interno e externo, incluindo riscos novos ou emergentes que possam alterar significativamente o perfil 
de risco da Companhia; f) participar das análises prévias; g) realizar análises que visem a identificar 
potenciais incentivos a comportamentos capazes de comprometer a efetividade da EGR, decorrentes 
inclusive das métricas de avaliação de desempenho e da estrutura remuneratória aplicáveis aos 
colaboradores da Companhia; e h) auxiliar na informação e na capacitação dos colaboradores da 
Companhia com relação à gestão de riscos; e (vii.a) a efetiva constituição da unidade de gestão de 
riscos da Companhia aprovada neste “item (vii)”, bem como as alterações pertinentes no Estatuto 
Social e quaisquer outras providências necessárias, ocorrerão até 30 de junho de 2022, prazo 
determinado pela Resolução CNSP 416/2021. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram 
os trabalhos suspensos para lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e 
aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. 7. Assinaturas: Mesa: Antonio Eduardo 
Márquez de Figueiredo Trindade - Presidente e Marcos Krause - Secretário. Conselheiros: Antonio 
Eduardo Márquez de Figueiredo Trindade, Roberto Salcedo Reyes e Angel Ignácio Díaz Millán. A 
presente ata é cópia fiel da original que foi lavrada em livro próprio. São Paulo, 3 de janeiro de 2022. 
Antonio Eduardo Márquez de Figueiredo Trindade - Presidente; Marcos Krause - Secretário. 
JUCESP nº 66.604/22-9 em 02/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Spinet Bank Participações S.A.
CNPJ nº 27.352.257/0001-69 - NIRE 35.30050236-1 - Companhia Fechada

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29 de dezembro de 2021
Data, Horário e Local: Em 29 de dezembro de 2021, às 10:00 horas, na sede social da Spinet Bank 
Participações S.A. (“Companhia” ou “Spinet Bank”), localizada na Rua Conceição de Monte Alegre, 198, 
conjunto 111, Cidade Monções, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.563-060. Mesa: 
Presidente da Mesa, Sr. Leonardo Daniel Vieira Ribeiro; Secretário da Mesa, Sr. Fernando Zanotti Schneider. 
Presença e Convocação: presente a acionista representando a totalidade do capital social, em 
conformidade o Livro de Presença de Acionistas, sendo dispensada as formalidades de convocação, em 
conformidade com Artigo 124, Parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Ordem do Dia e 
Aprovações: O acionista, sem quaisquer restrições, reservas e/ou objeções, tomou as seguintes 
resoluções: (i) Aprovou a retificação do item “ii” das Deliberações da Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
da Companhia, realizada dia 24 de novembro de 2021, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo - JUCESP em 16 de dezembro de 2021, sob o nº 598.448/21-4, para fazer constar que o prazo para 
que a acionista G5 Fintech Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Investimento no 
Exterior efetue o ressarcimento de dividendo intercalar anteriormente distribuído, será de 30 dias, contados 
a partir do dia 01 de dezembro de 2021; (ii) Aprovou as bases da cisão parcial e incorporação da Companhia, 
com a consequente incorporação de parcelas cindidas por Liber Capital S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
26.961.015/0001-00, e G5 Fintech Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia 
Investimento no Exterior, fundo de investimento, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 24.915.689/0001-42, 
conforme descrito no Protocolo e Instrumento de Justificação de Cisão Parcial e Incorporação da Spinet 
Bank Participações S.A., firmado em 17 de dezembro de 2021 entre a Companhia e as Incorporadoras, 
sendo: o acervo contábil líquido a ser vertido para a Incorporadora Liber, é representado por: 3.982.681 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal de emissão da Liber; 6.642.251 ações preferenciais 
nominativas Classe A e sem valor nominal de emissão da Liber; e, ágio decorrente de mais-valia de ativos 
e Goodwill resultantes do preço pago pela Companhia na aquisição da participação societária na Liber, 
totalizando R$20.624.000,00 e provisão para integridade patrimonial de igual valor, constituída nos termos 
da ICVM 319/99; e o acervo contábil líquido a ser vertido para a Incorporadora G5 Fintech FIP, é representado 
por: direitos de Earn Out a que a Companhia poderá fazer jus ao recebimento, em moeda corrente nacional, 
em caso de atingimento das metas financeiras da Credisfera Serviços Financeiros S.A., inscrita no  
CNPJ/ME sob o nº 22.752.418/0001-98, em decorrência da transferência de ações de emissão da 
Credisfera, nos termos do Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças firmado em 18 de 
fevereiro de 2021; e direitos de subscrição estabelecidos na SAFE Note firmada entre Spinet e IDXP 
Analytics, Inc. (Mediar), no valor de R$520.756,70; (iii) Aprovou e ratificou a nomeação e contratação da 
empresa especializada B2R Capital Assessores Financeiros Ltda. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
24.962.957/0001-87, responsável pela avaliação contábil do patrimônio líquido da Companhia e elaboração 
dos Laudos de Avaliação Contábil da Companhia; (iv) Aprovou os Laudos de Avaliação Contábil da 
Companhia, os quais apuraram o acervo líquido da Companhia a ser incorporado com data-base de 30 de 
novembro de 2021, indicando um patrimônio líquido positivo no valor de R$25.024.048,95; (v) Aprovou a 
cisão parcial da Companhia e a incorporação das parcelas cindidas pelas Incorporadoras, nos termos e 
condições estabelecidos no Protocolo, com a consequente continuidade da Companhia com os ativos e 
passivos remanescentes; (vi) Aprovou a redução do capital social da Companhia em um montante de 
R$9.174.348,26 em decorrência da Operação, dando nova redação ao capital social da Companhia e 
consolidando Estatuto Social da Companhia; e (vii) Autorizou aos administradores da Companhia para a 
prática de todos e quaisquer atos necessários à consumação da Operação. Acionista Presente 
Representando a Totalidade do Capital Social: G5 Fintech Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia Investimento no Exterior por sua gestora G5 Gestora de Recursos Ltda., representada por 
Leonardo Daniel Vieira Ribeiro. Dissidências e Protestos: Não Houve. Observação: A Ata original relativa 
a este Extrato encontra-se registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o  
nº 032.579/22-6, em 19/01/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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CIDADE ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ/ME nº 64.309.149/0001-30 - NIRE: 312.0345413-3

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Convocam-se os senhores sócios a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Cidade Administração e 
Empreendimentos LTDA. (“Sociedade”), na forma do arts. 1072 e segs. do Código Civil, a realizar-se de modo exclusivamente 
digital em 11 de Março de 2022, às 10h00min,   em   primeira   convocação,   e   às   10h30min   do   mesmo   dia   em   segunda 
convocação, em qualquer caso por meio de sistema eletrônico indicado no item 3 abaixo, que permitirá a participação e a votação 
à distância, mediante atuação remota, por meio de plataforma de videoconferência,  conforme  autorizado  pela  Lei  14.030/20  
e nos termos   da   Instrução   Normativa   81/2020   do   Departamento   Nacional   de   Registro Empresarial e Integração 
(“IN DREI 81/2020”), a qual será considerada como realizada, para todos os efeitos, na sede da Sociedade, localizada na Rua 
Goitacazes, 340, Centro, Belo Horizonte, MG, CEP 30190-050, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, relativas ao exercício de 2017. Os documentos 
que serão analisados pela assembleia de sócios encontram-se à disposição para exame, tendo eles sido publicados, na forma 
da lei. (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício de 2017 e distribuição de dividendos, inclusive para, se 
for o caso, ratificar a aprovação de distribuição do resultado apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2017, ratificando a distribuição de dividendos já antecipada aos sócios ao longo do exercício social de 2017. INSTRUÇÕES 
GERAIS: 1. Os documentos a que se refere a pauta, inclusive os balanços patrimoniais e demonstrações financeiras relativos aos 
exercícios fiscais cujas contas serão objeto de deliberação estão disponíveis para consulta em espaço virtual (drive) na internet. 
Os interessados terão acesso ao drive mediante solicitação encaminhada aos endereços de e-mail: flavio@resenderibeiro.com.br e  
kessler@resenderibeiro.com.br, até 12 horas do dia 10 de março de 2022. 2. Nos termos da IN DREI 81/20, para participar 
da Assembleia o sócio pessoa física deverá apresentar à Sociedade documento de identidade original (carteira de identidade, 
carteira nacional de habilitação, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais 
expedidas pelos órgãos da administração pública). O representante de sócio pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples dos 
seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, 
conforme o caso): (i) contrato social ou estatuto social, conforme o caso; e (ii) ato societário de nomeação do administrador que 
(ii.a) comparecer à Assembleia como representante da pessoa jurídica; ou (ii.b) procuração assinada por pessoa com poderes 
para que terceiro represente o sócio pessoa jurídica. Em cumprimento ao disposto no art. 654, §1º e §2º, da Lei 10.406/2002, a 
procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data 
e o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos. 3. Solicitamos, nos termos do inciso VIII, item 
2 da Seção III do Capítulo II do Manual de Registro de Sociedade Limitada (Anexo IV da IN DREI 81/2020), que os documentos 
necessários à participação na Assembleia, indicados no item acima, sejam apresentados pelos sócios até 30 (trinta) minutos antes 
da abertura dos trabalhos da Assembleia, mediante protocolo digital por correio eletrônico, aos cuidados do Sr. Flávio Resende 
Ribeiro, procurador do diretor Ítalo Aurélio Gaetani, para o seguinte endereço eletrônico: flavio@resenderibeiro.com.br e kessler@
resenderibeiro.com.br. 4. Nos termos da IN DREI 81/20, a Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio 
do sistema eletrônico CISCO-WEBEX. Os Sócios que desejarem participar da Assembleia deverão solicitar o link e demais dados 
de acesso ao sistema eletrônico até às até 12 horas do dia 10 de março de 2022, mediante envio de e-mail aos endereços 
flavio@resenderibeiro.com.br e kessler@resenderibeiro.com.br, para o qual também devem ser encaminhados os documentos de 
identificação e representação, conforme detalhado no item 2 deste Edital de Convocação. A participação na Assembleia, bem como 
o exercício do direito de voto na deliberação das matérias constantes da ordem do dia serão realizados por meio da utilização do 
sistema eletrônico. O sistema eletrônico, nos termos da IN DREI 81/2020, também assegurará: (i) a segurança, a confiabilidade 
e a transparência da Assembleia; (ii) o registro da presença dos sócios e dos respectivos votos; (iii) a preservação do direito de 
participação a distância do sócio durante toda a Assembleia; (iv) o exercício do direito de voto a distância por parte do sócio, bem 
como o seu respectivo registro; (v) a possibilidade de visualização de documentos apresentados durante a Assembleia; (vi) a 
possibilidade de a mesa receber manifestações escritas dos sócios; (vii) a gravação integral da Assembleia; e (viii) a possibilidade 
de comunicação entre sócios. 

 Belo Horizonte/MG, 28 de janeiro de 2022. 
Ítalo Aurélio Gaetani - Diretor - P.p. Flávio Leite Ribeiro.

COWAN PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ N° 07.760.020/0001-00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Diretoria da Cowan Participações S.A., sociedade anônima fechada, com sede na Rua Maria Luiza Santiago, nº 
200 - 21º andar / sala 2103 / parte, Bairro Santa Lucia, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 
30360-740, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 07.760.020/0001-00 (“Companhia”), em cumprimento ao disposto no artigo 
11 do Estatuto Social da Companhia, convoca todos os acionistas para se reunirem na Assembleia Geral Extraordinária 
da Companhia (“AGE”), a realizar-se no dia 14 de fevereiro de 2022, às 12:00 horas, por meio digital, através da 
plataforma de comunicação Microsoft Teams, nos termos do artigo 124, §2º A, da Lei 6.404/76, para deliberar sobre as 
seguintes matérias constantes na Ordem do Dia: (i) homologação do aumento de capital social da Companhia, nos termos 
deliberados na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 17 de novembro de 2021; (ii) subscrição 
de eventuais sobras; (iii) alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; e, A Diretoria informa que: 
(i) Os acionistas receberão, com antecedência de 02 (dois) dias da data da Assembleia, em seus respectivos e-mails 
cadastrados na Companhia, o link de acesso à plataforma Microsoft Teams para participar e votar à distância. Para que 
o voto seja considerado válido, bastará o seu proferimento durante a videoconferência, verbalmente ou através do chat, 
sem necessidade de confirmação por escrito; e(ii) Os acionistas deverão encaminhar ao endereço da sede da companhia 
ou para o endereço eletrônico marcio@cowan.com.br, com antecedência mínima de 24 horas do horário estipulado para 
a abertura dos trabalhos, seus respectivos documentos de identidade ou, em caso de representação por procurador, a 
procuração com os devidos poderes e com firma reconhecida bem como o documento de identidade do mandatário, 
observadas as exigências previstas no artigo 126, § 1º da Lei 6.404/76.

Belo Horizonte, 04 de fevereiro de 2022.
Saulo Wanderley - Diretor Presidente

TAQUARIL MINERAÇÃO S.A.
CNPJ/ME 12.374.235/0001-22

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
A Diretoria da Taquaril Mineração S.A., sociedade anônima fechada, com sede na Cidade de Nova Lima, Estado de Minas 
Gerais, na Alameda Oscar Niemeyer, nº 891, pavimento 08, sala 806, Bairro Vila da Serra, na cidade de Nova Lima, Estado 
de Minas Gerais, CEP 34006-065, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 12.374.235/0001-22 (“Companhia”), em cumprimento ao 
disposto no artigo 10 do Estatuto Social da Companhia, convoca todos os acionistas para se reunirem na Assembleia Geral 
Extraordinária, a realizar-se no dia 14 de fevereiro de 2022, às 10:00 horas, por meio digital, através da plataforma de 
comunicação Microsoft Teams, nos termos do artigo 124, §2º A, da Lei 6.404/76, para deliberar sobre as seguintes matérias 
constantes na Ordem do Dia: (i) homologação do aumento de capital social da Companhia, nos termos deliberados na 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 25 de novembro de 2021; (ii) subscrição de eventuais sobras; 
(iii) alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; e, (iv) eleição dos membros da Diretoria para novo 
mandato A Diretoria informa que: (i) Os acionistas receberão, com antecedência de 02 (dois) dias da data da Assembleia, em 
seus respectivos e-mails cadastrados na Companhia, o link de acesso à plataforma Microsoft Teams para participar e votar 
à distância. Para que o voto seja considerado válido, bastará o seu proferimento durante a videoconferência, verbalmente 
ou através do chat, sem necessidade de confirmação por escrito e (i) Os acionistas deverão encaminhar ao endereço da 
sede da companhia ou para o endereço eletrônico comunicacao@tamisamineracao.com.br , com antecedência mínima de 
24 horas do horário estipulado para a abertura dos trabalhos, seus respectivos documentos de identidade ou, em caso de 
representação por procurador, a procuração com os devidos poderes e com firma reconhecida bem como o documento de 
identidade do mandatário, observadas as exigências previstas no artigo 126, § 1º da Lei 6.404/76. 

Belo Horizonte,04 de fevereiro de 2022.
Guilherme Augusto Gonçalves Machado - Diretor
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. Para verificar as assinaturas clique no link: 

https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/957E-C841-4A0A-A4F8 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se 

este documento é válido. 

Código para verificação: 957E-C841-4A0A-A4F8
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